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Pindamonhangaba, 	de 	 de 19 

Lei n2  1.225 de 18 de Fevereiro de 1971 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionarios Públicos 
Municipais de Pindamonhangaba. 
Dr. Caio Gomes Figueiredo, Prefeito Municipal, faz 

saber que a Camara Municipal de Pindamonhangaba Aprova e ele Promulga 
a seguinte lei: 

Titulo I 
Capitulo único 
Disposiç3es Preliminares 

Art. l2- Esta lei institui o regime jurídico dos funcional
-rios publicos 

municipais de Pindamonhangaba. 
§ Único- É de natureza estatutária o regime jurídico do funcionário em 

face da Administração Municipal. 
Art. 22- Para efeito deste Estatuto, Funcionário Público e a pessoa le 

galmente investida em caro publico e, cargo publico e o cria-
do por 19i, com denominaçao própria, em numero certo e pago pele 
cofres publicos municipais. 

12- Os cargos publicos são acessiveis a todos os brasileiros, obser- vadas as condições prescritas em lei e decreto. 
22- Os cargos de que trata o presente Estatuto são os de provimento 

em carater efetivo ou em comissão. 
Art. 32- Os vencimentos dos carggs publicos municipais obedecerão a pa-drões basicos ou símbolos previamente fixados em lei. 
Art. 42- É vedado o exercicio gratuito de cargos de que trata este Esta- 

tuto. 
Art. 52- O Sistema de Classificação de Cargos, a Organização Geral do 

Quadro 	Pessoal, bem como as disposiçOes e procedimentos re- 
lativos a promoçao e ao acesso, serao definidos em lei e regu- 
,lamentos especiais. 

Titulo II 
Do Pribvimento e da Vacância 

Capitulo I 
Do Provimento 

Art. 6 2  - Os cargos públicos mimicipais são provi os por: 
I- nomenção 
II- promoção; 
III- acesso; 
IV- reintegração; 
V- readmissao; 
VI- aproveitamento; 
VII- reversão 
VIII- transferencia; 

Art. 72- Compete ao Prefeito prover os cargos públicos municipais; atra 
 

ves de portaria ou ddcreto, respeitadas as prescrições legais, 

Paragrafo 

	

	A portaria ou decreto de provimento contera necessaria- 
mente, as seguintes indicações, sob pena de responsabilidade 
de quem der posse 
a) - o cargo vago, com todos os elementos de identificação , 
o motivo de vacancia, no caso de promoção ou acesso. 



b) - o fundamento legal g o padrão ou sfmbolo de venclmentr.  Correspondente ao cargo a que se dana o provimento. 

Capítulo II 
Da Nomeação 
Seçáo 1 

Disposições Preliminares 
Artig 8Q - Ao nameaçSes serão feitaot 

, 
1 .. e s  caráter 	efatIvo quando se tratar de cargo de 

carreira ou isolado:depraVitentaefetiva1- _ 
II - em'ocalSoaoy quandase tratar de cargo isolado qu,  

em virtude de leia assim deva ser provido. „ 
Paragrafo 10  -'A-noágaçaolpara oa  cargos Imrovimento efetiw 

(de carreira ou isolado) teraj-:acedida'Aarealizaçao de concurso pub 
ao de prova; ou de provas e titulos.: 

Paragrafo 22  - A.nómeaçãoparaCargos isolados de pr2vimento 
congss. t Y  especificados em leide4iVre-naMeaçao e exoneraçaospresat: 
dira de concurso.  - , 	... Artigo 9Q - As nomeações abedederaó:a- ' ordem de classificação 
dos candidatas habilitados em 0000ursoi 

Artigo 10 Será.tormádattelcefeiteypor portarlay  a nomeaçâoy-
se a posse nao se verificar:no:praza,eistabeIecido neste Estatutos 

Segam, 2I.  
Do Estagió:Proatotio 

	

. 	Artigo U . Estágip.próbatí;rió, 4',0 período de 730 (setecentos, , 
e trinta) dias de,efettvo:Oxercloto d4InCianario munteinal nomeado 
para cargo de provimento efetivo de cesse isolada ou inicial de carr 

	

ra. 	 . 	• ,- 
Paragra/bAlnico No pertoda de:. eStágio probatgrio ser apure 

dos o:c: seguintes requiSitcst 

ii) -1-doneldadeatt 
b '.'eficienclal 
o. - 41sóiplina; 
d --assiduidade. 

Artigo 12 - Sem prejuiso do Sistema existente de avaliação da 

• 

agríte, c Chgfe de unidade de servíro onde •g fünciopârto realiza o es-
tagio probatorioy  3 (tres) meses antes do.tel:mino deste, tendo em com 
.ta os réluigtos espècificgos no'paragrafo unido do art1.go anterior, 
infornar sabre o mesmo aooEgão de pessoal. 

Paragrafó 10 - O orgao de pessoal emitirá, 2m 3eguila,Nrecer 
escritci, definindo-se a favor.ou-contra a coftrmaçao do estagiariNk. 

Paragrafo,20 -- Se contrario iiconfirma(;So, dar-se-á vista dco ,  
parecer ao •estagiario, pelo prazo-de 10 (dei) dir..2, para apresentar 
tesa. 

Parágrafo 3Q - Ao cqnsiderar.o parecer e a defega, o ordie 
intente, se julgar aconselhavel a exonernao do funcionario, encarai 
ra soPrefeio a respectiva portaria. •  

Parag-rafo 4Q - Se a decisão do gmgão qompetente for pela pe 
nonc1=4 	estaciario o ato de norneagét estira automaticamente ratifi- 
cado. 

Parmr4"o 5Q - 	 apu 	doo regl,sitos de qpit 
tu o bareigraf ,Inice do artle Estatutodevera con.cbrIC,0111 e  
temp ...fio 	 fq!, 	a -1e3 	;ao do funclonariN 	de findar , 
perío le 

Art. 	o ”‘ 	.1( t 	• 	
* 	

r 	p ou ro cár ri- 
f 	ra itinto e 



otfltagio probatorie. 

Sina, III 
Das Substitu4Sea 

Arti o 14 - A substituigão se dar automaticamente nu em,  dependeu, 
cia de ato da âdministruao Municipal, e s?>mente para os cargos da::cbei.e • - 

fia ou A.e. direçâo* 
Parágrafo 10  - À ubstituiçZo automnica ou na% será remunerada* 
Parg.grafo 20 â suhstituígãe não autorngtina dependerá de ato da 

autnria,le comnetente para nomear ou designar es 	fetuar4 quando 12 
pr v1, en face 	'1 .,:cedsde da exist;ncfa de responeavel pela 

_ 	Tít:,:,to 	 nf 	nr,.n enquanto 
durr 	!e41:'- ento dn rosc.r.1: 
caiba r?,r  

-• Onut'Lt-.A'Y:, r, oderj. ont.r 	 do car 
g de oue e n( 	efetivo 	-,1n -1 erco 	 caso 
de funâe 7racad.a.,esta 5era. cresc4 J:f 	 vencimen- 
tos. 

Paraç-rPt" g.c - Os fnrcionariniE 	 7.' rCt dinheiro pu- 
blico ;;Jb sua g=da ou resrons:9,bilid.ad, 	 precrn legal 
ou regimental, serão substituide por f.J.ncirt 	o.e 	confiange4Ides-,  
dn•qe alirovadJ:, ).clo Prefeito a substito, n.,. erv(to o :isposto no -13£ 
ragr, 	40 d.r) 	;1 	29 29 deste Estatuto. 

.trtigo 15 - Cr, efeitos da suh3tu1ç 	 Co 
a reassurnao do titular ou a vacância ,71,7,  

Seção IV 
Do Con2nr50 

Artigo 1,é; - A romesa4ao para cargo de ,Tft..3.,; tni4:1.a:!. ou para a prt , 
meira invest*Yar— em cargo de carreira ov iic ef,-,uada mediant- 
arcaçai:‘ r6vio ,; concurs:o publico de provaz çrl de 	e ttulor* 

N,ragraf-, lç - N 	fetl,vaao de scesso, 	 ,2errelta e 
red,:ntaçao, exiir-ze-a prova interna de haWlitan. 

Parg,,fo 2 - Precird de concuzso a nome!.:,çaâ pra oarfls 
misndeci:.rada om lei, de lr omeaçao e exoneraçao. 

=',rtigo 17 - A aprovação mncwicurso no cria direitc nnmeaçao, 
mas ett..ai  quardn 	cler, nbedi4cerl e ordem e elassificaçSo dos candlda. 
t©s ;, a'-)iltados. 

Parazrafo 10 	Em caso 4e empate nât olRrsif.'1„cao, ter a primazia 
para rv,'meanao o candidp_to nertenente ao serv-n 
tiro aft*m 	nesta cnndtçnes, o 	anto* 

"I  7. o dn 	 r 

,àdministr ao !Ir. 
Ye 	 va,"1:1 	 (i.oi 	ano5 

a. C r,°: t: a-  — 	+.; 

que 4. -.fl-Plo alvm lhe 

,.. 

	

20'... J.:, hnuvr ,-•-ff-,e.,te etre ':r',. ,:. 	nao pertença -, 	 , 
) uf-7:rv.'-.,  ‘,-.niiiir..) m-fIcial. 	ç3;?-3 	--!1- 	-::i ':- 'n :r f'f 	rv- e +4v'  n.faior 

e d:-:, .:1.1,:, ido-1, ret:n 	0,. 	°::»e.x i 	.r.,Ivilecio* ,,- 
- lp, _ --,,, ( ,,,,2  ,::-.,r , r,.,-,14--: - - ,: ,.-nn. por Comissão,  

nornea::,,  
r:,, •:,i'i-: nnIcn,  - (s --.,.mertv,  -;.•.-,,--- :.. 	,-;o:3.  referentes. 

-, 	••, 	•• •. 	. 	 -, 
ns c',)n.r.3 	...': ,r.,,=-r,.,,x ,'. á:. ,! -o(?,r,,TJ-~ 	fl:-.. " -,.1„,,r, , „ais  e r  



II - o concurso, uma vez abertoldeverá estar homologada 
prazo de 6 (seis) mesesi 

III . só se publiprá edital de concurso para prqvimento 
cargos sujeitos a C564 erigencial quando se extinguir o periode de 

idade de concurso anterior, em que exista candidato aprovado e neer o 
cado para a investidura; 

IV - os editais deverão conter as' exigências que permita* 
candidato comprovar os requisitos e qualificaçSes que acompanham a 
pacificação do cargo; 

V . 0 limite máximo de idade para a inscrição em concurm 
á de 40 (quarenta) anosoodendo ser reduzido para 35 (trinta e °Ince) 

ando-se em vista a natureza das atribuiç3ea e especifcaçoes do cargo, 
criterio da Administraçao. 

VI independerá de limite de idade a inscrição,em coneux 
de ocupante de cargo ou função pública municipal. 

VII - encerredas as inscriç.ges,legal e regulamentarmente 
°cessadas, não se abrira° novas, antes da realização do concurso para 
qual foram elas promovidas; 

VIII - aos candidato§ se assegurarão meios de recursooas 
ases de homologação das inscriçoes, publica2ao de resultados parcial*,  

globais, homologação do concurso e Aomeaçao de candidatos; 
IX - Não será permitida vista de provas de outros candidWL 

',para efeito de comparaçae. 
Seção lr 

Da Posse 
Artigo 20 - Posse á a investidura em cargo público municipal elk' 

função gratificada. 
Parágrafo 10 - Não haverá posse nos casos de promoção, acesso O& 

eintegraçãq, 
Paragrafo 2Q - Só poderá ser empossado em cargo público munici. 

1 quem atender aos seguintes requisitos: 
a) - ser brasileiro; 
b) . ter completado 18 anos de idade); 
c) - estar no gozo dos direitos políticos; 
d) - não estar em falta com a obrigação eleitoral; 
e) - haver cumprido as obrigaçoes e os encargos para 

com o serviço militar; 
f) - gozar de boa saúde,comprovada em inspeção nédio 

oficial; 
g) ter-se Dabilitado prèvíamente em concurso públiO 

nos termos das dispositivos deste Estatuto, ressalvados os casos excl 
dos desta exigencia; 

h) - satisfazer aos reqUisitos prescritos para o de 
penho de .determiaados cargos; 

i) - ter boa conduta. 
Parágrafo 3Q - Não serão exigidas as provas referentes aos r" oitos das letras 4312 e g do paragrsfo anteriorl quando do provimento por 

reintegraãolaproveitamento ou reversa o. 
21 - No ato da posse, o candidato deverá declarar,por 

cri to, se e t!tular de outro cargo ou função publica. 
Nrágrafo TiniCo - Se ocorrer a hipotese de cias sobrava:14 V. ma scbrev:ir acumulação proibida com 2. posse esta sara sustada ate respeitado § os prazos do artigo 26 deste Estatuto, se coOprove tu-a acumulava©. 



Artigo ?2 - Para a investidura doe cargos de provimento) 
comissão a posa* serkdada pele Prefeito. 

Parágrafo 1Q - O Prefeitg dará possel tambm, mó, servidor* 
municipais a serem investidos- em funçoes de chefia ou assessoramentoó 

Parágrafo 2a . Per& os cargos de provimento efetive a Nur_ 
será dada pelo titular do erga° competents,diretamente subordinado ao 
Prefeito. Artigo 23 - DIvtermo de posse constará o compromisoo de fiei 
eI cumprimento dos deveres e atribuiçoes do cargo. 

Artigo 24 - Em casos especiais, á critério da AdministraçãoN; 
poderá haver posse mediante instrumento de procuraçao publica. 

Artigo 25 - Cumpre ao Prefeito, ou a quem der posse, sob pjl,  
na de responsabilidade, fazer verificar se foram atendidas as condiçSeS 
legais para a investidura. 

Artigo 26 - A posse deverá verificar-se no prazo de 30 (tr.& 

n.01) dias, a partir da data da publicação-da portaria de nomeação,atra., 
vea da imprensa oficiallou. por edital afixado na portaria do 

edifício-s4 

de da Prefeitura. 
Parágrafo 10  - O prazo a cie se refere o presente artigo P2 

dará ser prorrogado Ror mais 30 (trinta) aias desde que o interessado o 

requeira, antes do termino dos primeiros 30 dias e apresente as razoes 
da prorrogação. 

Parágrafo 2Q,- Se a posse não se der no praza estabelecia* 
nó presente artigo,no paragrafo anterior, a nomeaçac seres declarada sem 
efeitolpor portaria do Prefeito. 

Seção VI 
Da Fiança 

Artigo 27 - F1,ança •; a garantia dada pelo funcionário muni-
ciRal que tenha dinheiro publico sob sua. guarda :YJ. reersabilidade, de 
acordo com prescriçao legal ou regimental. 

Artigo 28 - 0 funcionrio que embora nâc; tenha sob sua reg. 
ponsabilidad dinheiro triblien„ MW3 qUe seja responsável pela guarda de 

valores, está obrigado 	prta,Ao de fiança. 
Arigo ?9 NãG prylç'rá entrar em exerciciolseo 2rfSvia pres- 

tação de fiança, aquele func1onar5o municipal que for n9meudo para outrc 
cargo cujo provívnto dependa do cuprialento dessa exigencia. 

Paragrafo lç - A fiança poderá er prestada: 

	

' a) 	em dinheiro; 
b) - em apolice de seguro funcional, emitida por 

institutos ou empresas legalmente autorizadas; 
c) em títulos da divida pública federal,estac1U- 

al ou municipal. . 
Parágrafo 20 - Não se w=ifirá o 

tes de tomadas de contas do funcionario. 
Parágrafo 30 - 0 responsvel por 

rá isento da ação administrativa ou 
lor da fiar 	sej,a superior ao prej14120 :.p2raj 

Paragrafo 	- A fiança 1or3 
artigos 27 e 28 esnond2rá pela gesta° dos sub 
grafo 50  do -.1.r 4c.:g o 4 deste Estatuto. 

Seço VIT 
:-)o Exercício 

:igo 	chefe 	tlnlJlade 	 "' onde 

fOr designo o o func -)n.rio, compete dar-lhe exerc., 
Artigo 31 	No ansentr, 	 o 

ertstrados o infCo 	 oxerci 

levantamento da fiança aj 

C;JeariCe r11 desvio não fim 
coilberl ainda que o vai 

oniros a que se referom9: 
:titu:tosI na forma do para. 



Parágra_o.1*-  As entrar em exercício*  o funcionário apresentara Árgao de pessoalOs' elementos necessarioe a abertura do assentamento 
Parágrafo 20 !. O chefe d4unI4ad, administrativa ema que o faneioto 

• . 

o tenha exercício= oopunicard ao calam de pessoal o inicio d e 
e as alteraçoes que neste. venham a ocorrer, 	

o xcret- 
Artigo 32 - p exoredelo do cargo terá início dentro do prazo do (trinta) dias$  oontadesV 

nte 

	

	
I - da data da- publicação oficial da portaria, no caso de graçâoi. 

II - da. data da posse,nos demais casos. 
Parágrafo 10 O exercício não se interrompe com a promoção e pai a ser contado,n4 nova classe, a partir da publicação da portsria que over o funcionario. 
Parágrafó 20•- 9 funcionário removido ou proMoVido'qUand0 licen- ou afastado nos termos dos Itens 	III e TV d.0 artigo lOI deste tutor devera entrar era exercfcic imediatamente aros o termino da li-a ou do ,afastamento, 
Paragrafo 3* - A requeri, 	t meno- do interessado, c prazo dos itens II do presente artigo podera ser prorrogado por wlis 30 (trinta)dias. Artigo 33 - O funcionário municipal só poderá ter exercício no e administrativo em que estiver lotado, Paragrafo tfnico - A remoção do funcionário de sua ur!ldade admini tive. para ter exercício em outra, só se verificará nos casos previsto lei mediante previa autorização do Prefeito, pare fm 5.eterminado e definido. 
Artigo 34 - O funcionário que não entrar em exerc i cio dentro do o acra exonerado do cargo., 
Artigo 35 Nao podera o funcionário gusentar-se do MunicíRtopa, :estudo ot adesão de qualquer natureza com oriu para os cofres publico autorização ou designaçao,expressa do Prefeito. Artigo 	- O funcionario designado pari estudo on ap9rfeiçoamerbe fora do Município,. elia prazo superior a 3 (tres) meses,com onus para os es municipaisIdevera prestar serviços p,)r tenpo eQuival,nte ao dobro - duração do estudo ou aperfeiçoamento. 
ParágralO 1Q - O Município '2r? indenizado da quantia total dis. ida na missao, inclusive os vencimentos e vantagens concedidas ISe não sattsfeSto o prazo de serviço estabelecido pelo presente artigo. Paragrafo 20  - A duração do estudo ou aperfeiçoamento fora do Mu-picyle que trata este artigo, nãa, podera exceder de 2 (doi,$) anos. Artigo 37 - Quando colocado a disposição de qual: 	orgao do Go- o Federal ou EaUduallge Autrquiaontidade de economia mista ou de ro Municipio, o funcionario nao tera direito aos vencimentos e vanta. da cargo. 
Nragrafo 10  - Não poderá o funcionário permanecer à dtsnosição outro orgao por mais de 4 (ouatro) anos,nem ser novamente reqi'aisitado, o ser depois de decorrid28 .4 (quatro) anos de exercício no Município, • os da data da reassunçao de seu caço. ,Parágrafo 20 - O disposto no pararafc anterior r;it: se aplica ao lonrio em exercício de cargo em cocai 	nos Governos da Uniao,Esta- 

MUnicípios .hip6tese erre que podera permanecer afastado la Adminis--• ao Munigipal enquanto perdurar o CID.MiSinnaunto. 
Parágrafo 30  - O ter o de serviço prestado peio funcionário na do presente artigol sera contado 1n4;egra.1 ,nente para efeito de aposeA orla e disponibJ1idade*  
Artigo 38 - número de Mas gastos pelo funcírm;,rio em viagem, entearem exercício, será computadol para todos os efeitos, como de tivo exercício. 
Artigo 39 - Será afast*de,oxerercio, 	 C até decisão ,nal paesad julgado, o funcionário que for preso preventvamente ou em flagrante,. 



pronunciado por crime oomum, ou denunciado por crime funcional oul'imdmv, condenado por crime lnafiançavel em processo no qual nao haja pronuncia... 
Capitulo III 
Da Promoção 

Artigo 4O - Promoção á o ato. que concede ao funcionário efetivo,. elo princípio de merecimento, a passagem a cargo, da classe imediatam~ e suponorldentro da respectiva carreira. 
Paragrafo 10 - As promoções 2be,lecerâo em conjunto,as seguinte9 condições, obedecidos os seguintes pesos: 

a) - Mérito 	 
b) Tempc,  no Cargo 	 
c) - Idade 	 

Artigo 	- Para 	do mgrito,corr ra o 	,,onari, satisfazer os $j;u-intes 
porr a, 	 e 

o de2e-lv? 	de? atribIlie-; a 	;u7)er.or, 
os terLlo e eondiç;ea. reL,ulamen4;are; 

II - demortrar 
ab2rao, e;tica profissional e 	 ç 

Artigq 42 - 0- tómpo no cargo 'era fetivo exercício na clàsle a que pertene e 
..r.tigo 43 - Sera() considerados de efe- 

I 	os afastamentos Drf.:vT.t, nc, 	 deste Es- 
II e perfodo de 

III - o tempo d exerc 
uando ocorrer fac,  de classes. 

Artigo 44 - Não terá dIreít, 
ativer' 	e.xercfc2,o no cargo. 

Artlo 45  

P;so 7 
g 

no deve.. s- 

diçoes regulamentares;' 

3pensaveis 
averiguado 

-, de co. 
t:t- rmos e con- 

nriTodo de 

tutor 

„erior, 

nao 

Bera e xpedl_dal  simult4ne=:,::•!ente l  
reit,. 

111 	O 
pote3e 
que tier 

- 

	

recerJera 	 eq 
muneraçao a 	tiver dir). 

Artigo 49 - 0 funciál 
afastado 2reventtymer,te 
de promoçao,m 1 

	

a51 	,) 
a que responfla na() 

j 

ncherl mais dotalluando o nutriers.) 
Artigo 47 ..Desde que 	 )r, 

lonário podera recorrer ao Prefe:to,dentr,..,  a contax da,làta dl publicação da 2ortarta 
Parar 	Unte° - Quando nao 

ao 	 seus efetc,s a partir 	prime:Lr- as do encaul,,rhiento7 s„.-:,  Prereitol d ulgar a.3 pr,:-.Incgooás  
Artigo 	- Se a promo,;g.o f';1' 

nteratfc1.7) c'rf:n-tmo de 	(çl,)1.5) anos 
A:?.‘tígo 	o (.yrao. com- te. 	»reparara' 

IAD lutar forem as classes exi .i bav t 
tantoa . n,-)s de funcion,lrog 

admjnlstrativol  veri ter 	1. 	 na lista 
e ln 	 admiistratiVo 

spenuâ.o. 

na3 	 fun- 
razo 	(tr'!.nta) d1 a$ 

as efetivaratu. 
no prazo 1.egal a promo- 

- 	(trinta) 
or2.1) 	i?!!'n.te para 

-foít -- Ta portaria 
t-. 

,,=4,1vo na Ni  
tirt.r o 

,-,!.1 4  da a pra.. 
,/,—eurnto ou re- 



Parágrafo dnioó . Tornada sem efeito a punição, o funclonári 
liará dos efeitos da promoção, a partir da publica :Io desta, inclusivo 

to aos vencimentos da nova classe. ,7 
Artigo 50 - Ocorrencle-empite na classificaç'zio, terá preferen-

sucessivamente, o funcionaria que: 
a) - tiver sido aprovado, com melhor grau, em curso do tra& 

nto para as atribuições do cargo da classe objeto da promoção, /not.& 
do oficialmente por qualquer entidade cle serviço público; 

b) - tiver alcançado maior numero de pontos na apuraçao 
• se refere o item / do artigo 40 deste Estatuto;. 

o) - tiver obtiOle maior numero de pontoe na apuração a que 
o item II, do artigo ito deste Estatuto; 

- contar maior tampo de serviço publico municipal. 
Artigo 51 . Independe de posse o provimento de cargo por pro- 

Capítulo IV 
Do Acesso 

Artigo 52 - Acesso.á o ato da nassagem de funcionáriapelo 
cipio de meritapresent• a devida qua]ificaçao, a vaga existente em 
se afim, de nivel m$s elevadol isolada ou pertencente a serie de 
e.. 

Artigo 5ã - Os cargos de provimento através de concurso públl 
pu de acesso sere° preenchidos preferencialmente por esta última modal  

e. 
Artigo 54 - O acesso será possível após habilitação em concuz 

internolagAnual apenas paderão concorrer os ocupantes da classe que 
sibilitaeeforma de investidura em outro cargaprevista neste cap£tu.. 

Artigo 55 - Independe de posse o provimento de cargo por acena 

Artigo 56 - Éde 3 (três) anos de efetivo exercício na classe, 
jntersticio mínimo para concorrer ao 3cessolpodendo ser reduzido para 
(dois) anos,quando não houver funcionaria que possua aquele tempo. 

Artigo 57 - go havendo numero suficiente de candidatos em 
diçOes de, por acesso preencherem vagas existentes, poderão estas 
postas em concurso publico. 

Capítulo V 
Da Reintegração 

Artigo 58 . reintegração ato que decorre de decisão aduri-
atrativa ou judiciária, passad4 em julgad,, e; o reingresso,no serviço 
blico da Prefeitura,de funcionariOlcom ressarcimento dos prejuizos do-
rmites do afastamento. 

Artigo 59 - A reintegração se dará: 
I - no cargo ocupado anteriormentl; 

II - se o cargo a que se refere o item anterior hou.. 
sido transformadolno cargo resultante 4a transformação; 

III,- se o cargo referdo no {tem ',tiver sido • 
em cargo de vencimento ou remuneração evivalente,respeitada a habil 

profissional. 
Paràgrafo t ni,eo . Não sendo p2ssivel fazer a reintegração na 

deste artigo, sere o funcionaria posto em disponibilidade,no carme 
que oxercia,com vencimentos proporcionais,nos termos previstos !lesto 
teto. 

Artigo 60 - Reintegrado judicialmente o funcionário quem 'O-
ver ocupado o lugar será exonerado de plano ou sere reconduzidas* for 
Casota° cargo anterior,mas sem direito a indenizaçao. 



Artigo 61 - 0.funpionrio reintegrado será submetido a in 
m4d ea. Verificada a, incapacidade para o exercicio do cargo ou 
sara aposentado,  no sargo em que houver sido reintegrado. 

Capdtule V/ 
Da-Readmissae 

Artigo 62, Readmissão 4- e ato pelo qual o funcionário dem tis  
do ou ezenerado reingreesa no serviço público da Prefeitura, sem, recear-. 
cimento de prejuizos. 

Parágrafo 10 . ereadmitido tem assegurada a contagem ~tampo. 
de serviço anterior parà efeito de aposentadoria, disponibilidade e gra. 
tificaçao adicional por tempo de serviço. 

Parágrafb 29 - trepdelssrio dependerá de' prova de capacidade 
física e mentallmediante inspeçao medica. 

• Paragrafo 3* . A readmiscao deverá ser feita preferencialmen-, 

te no cargo em que Unha eiercígio o funcionário,mas poderá, tambem,ser 
feita em outro de atribuiçao analoga e de vencimento ou remuneraçao *qual 
valente,respeixtada sempre a habilitção profissional. 

Paragrafo 4Q - A readmissao em cargo de rarreir so se fará 
lem vaga a ser preenchida por, prowoçao. 

,,Artigo 63 - A readmIssao devera aten1 rl sen.to. - i  e possível, 
aos interesses da Administraçao Municipal. 

Capitulo VII 
Do Aproveitamento 

Artigo 64 -,Aproveitamento o relnreso 	iço Público 
Municipal, de funcionaria. em disponibilidade. 

Parágrafo 19 - O aproveitamento 	 n - 	ou nex-offi. 
ode, raspe:14(1a sempre a habilitação profissioo,ol. 

Paragrafo 20  - O aproveitwnento deoend 	de compro.7ação de Ra 
.paridade física e mentall mediante inspeçao mf;à1ca. 

Artigo 65 - Obrigatàriamente, o aprveitriento se fará no mes-
mo cano ou em cargo de classe de natureza e .'erelmento ou remuneração 
compativeis com o anteriormente ocupado. 

Artgo 66 - navendo mais de um corierer. 	rnmrna ,Yaja,zera 
preferencia o d e maior t empo de d 	)11 ,1a.de 	4.4 	de eunatel o 
de maior tempo de serviço,p,áblico. 

Artigo 67 --Sera torrõg se. efeito o aprovement e cassa- 
da. a disponibilidadel se o funcror nac tomar 00S3C n7 r,ra 	legal,s 
vo C9.50 de doença comorovada em uls-r, e! 

Parágrafo tflico - Provada 	-ciado 1 4'nilva em inspe- 
ção mgdica, sara dec,,?etada a apo 

Capitulo VIII 
Da Reversão 

Artigo 68 - Reversão 	 determina o rengressolno s 
viço publico municipall do funcionar1.o 	 verificaça 
em processo,no mais subsistam os_motJo7oo 	a'potoria. 

Paragrafo 19 . A revefi-3.0 fsr-se-a a pc*do r)u. "ex-offício". 
Parágrafo,. 79 -- Para que r revsão os efot»vel  g mister que 'e 

aposentado: 
1", - não haja completado 6c. (ossota) anos d e idade; 
II - não tenha nals de 35 (trinf:a e cinco) anos de strVI 

op público, incluindo o t empo de inatividade; 
I1; - leja considerado 	o para o exercício do cargo ou 

função, em inspeçao medicas 



Artigo 69 - rever:eito far-se-ál de prefer;ncia,no meemo ciar 

anterior.Artigo 70 - O aposenSado poderá reverter ao serviço publico 
taipal em outro cerval

& criterio do Prefeito, em casos especiaislre 
eitaDdo-se o padrao de vencimento, a qualificação profissional e a ha 
itaçae legal. 

Capítulo IX 
Da Transferência 

Artigo 71 -' Transferencia á o provimento de funcionário efetil4 
"Cargo vago de carreira ou isoladolde.Rrovimento efetivo, do mesmo 
drao de vencimento ou A de-  igu. remunraç. 

Artigo 72 - Transfe
al 	

i renca
e 
 far

ao
-se-á: 

I - a pedido do funcionáriol atendida a conveniência do 

serviço; 11 - sex-officio" no interesse la Adnl.nistração,respeitil 

da a habilitação profissional.. 
Parelgrafo tnioa - A transfererci a pedido ne 	cargo de carril; 

00 se clara para vaga a ser preenchida por promc 	podera ser 

fetivada no mes seguinte ao fixado para as proms. 
Artigo 73 -.Caberá a transferencia; 

1 - de uma p4ra outra série de clays:; 
II - de uma serie de classe para classe isolada de p 

,detento efetivo.; 
11 - de uma classe isolada de rrovI,r,ent.) ,2fetivo para ,• 

una serie cie classe; 
IV - de una para outra class,:: 	 ,:rovimento *fiem- 

Paragrafo mico . No caso do -Item II, a transfer;ncia depend 

de requerimento escrito do funcionário. 
Artigo 74 - A transfer;ncia prevista no cango anterior fica o 

dicionada à comprovação das respectivas çualificaçec. 
Artigo 79 A transferencia por permuta será processada medi 

te requerimento firmado 
por ambos os interessados,res-peitario o disposto 

no presente capitulo. 
Artigo 76 - Nenhum funcionário podera ser transferi_do fl ex-offi-

cionpara  cargo ou função qUe deva exercer fora da le2alídade de sua re- 

sidencia,no período de seis rrerSeJ anterior e no de 
	 nosterio 

Parágrafo 19  -• m É vedada a re r!'o ou tranferincial "ex-offíCI $ eleiçoes. 

do servidor investido em cargo eletivo .es,le a exnzla do diploma a 

o termino do mandato. 
Par rafo 29 - Será responsabilimí.ada a autorldde que infri 

o disposto neste artigo. 
Artigo 77 - O intersticio para a transferencia será de 365 

lentos e sessenta e cinco) dias na classe ou no cargo isolado. 

Capitulo X 
DaIlmoça,:1 

Artigo 78 ; Re,noçãoe; o ate. 
rentaçao do functonario rne passa a tF  

d 	istr -  '4 va preenchendo clro dade a m 	al, 
to,a sua sl.tuaça.o funcional. 

Artigo 79 -- á remoçao, 
1i "ex- :fcio",poierá 

I - de um para outro (;reão admini!itrativo; 
II - de uma para outra unidade do mesmo greão ad 

Se ,1- cesuara a 

Izi te 	q1.1;1.1 se precss a 
r exercio em (- 1.1tro orgao ou 
de '11.37,m tocurioar,eotr 

Ido do funcion 

ni. st 

c 

timo. 



PartUrgo le 1 remoça° st poderá ser feita respeitada a 
cílio de cada orgao au . unidade administrativa. 

Parígrafo 22 . Para efeito de remoção, o servidor dto poderi rs  caber atribuiçao estranha amspecificadas para a sua classe. 
Artigo 80 - A remoça© por permuta sera processadr a pedido eaerl t© de ambos os interessado* e cle acordo com o prescritg neste capitulo. 
Artigo 81 - 	podera ser removido o funcionaria investido má função I* illativalbem como qualquer servidor nos periodos previs~ *o artigo 76 deste Estatuto. 

Capítulo XI 
Da Readaptação 

Artigo €2 - Readaptação á a atribuiçãol ap funcionário,de fun.. 
ções mais compatveis com sua capacidade física, intelectual ou vocacio. 
nal. 

Artigo 83 - Areadaptação será feita, "ex-ffícioNna mesma ciai se ou em clagse diferente. 
Paragrgo 1Q irreadaptaçáo se l'arj. pe:Ia atrilmiço de novo cargo ao funcionaria, respeitad2s as funçoes inere, 	J a ?rreira a que pertencer, ol.3 mediante transferencia. 
Paragrafb 20 A readaptaçw 	implicarj. em -lescenso ou autana to de venemento ou remuneraf;ao e Seri::- rece(L.a 	4 , 	 mem ca.  

Capítulo XII 

Da Vacância 
Artigo 84 - Vaoãncia g o estado de um ca-'.0 

ocupante e que decorre de: 
I - exonermão; 

II -. demissao; 
III - promoçao; 
TV - acesso; . 
V - transferencia; 

VI - aposentadoria; 
VII - falecimento. 

Artigo 85 - Exoneração C a 	s o  
o funcionário ao ServiçO Publico Mun i J 

Artigo 86 - Dar-se-zL a. exoneracAl 
I - a pedido; 

II 	sex-officio" no:; seuintes casos: 
a) - quando se traiç;..r de provimentç er.  comissão 

cones. 

o) - quando o funclionario 
entra': em exercfcio dentro do prazo legal. 

Parágrafo 10 - No curso de licença ra t 
oedtda pbr at;tortdade competente, 

Paragrafo 20  - O funcionàrf 
vo comente podera ser exoilemdo, a 	 . a 
a que respondier e ficar rennhecido cr.? 

Paragrarc,  30  - t 15,- rtai.ut:,1 de ,).-nonera-; 
sua publicação. 

Artigo 	- A vaga ocerrmra na 
I - de, falecimo; 

II - imediata aquela em que o 
70 (setenta) anos de idade; 

unem 
das relaçeJ 

-to ,q e•nao tent 

l4 r. iLci.ca3 que 

ou substituição' 
,b) - quando o func.i.:.-,r.j.rin 	satisf1.7er 

çoes do estagio probatorio; 
n;.,..) tomar posse ou não. -• 

a: 

ratamento de saúdel con 
!,:)dera sr,:r exonerado. 

'.› -, lusão do processa .  

eNito a partir .44, 

.(itiari oompletar 



III - da publicação: 
a) - da lei que criar o cargg e conceder dotação. paio, 

ra o,seu provimento, u da que determinar esta ultima medida, se e caro►  go je estiver criado; 
b) - da portaria vie promoverl transferir, aposentar, exonerar, demitir ou conceder acesso; 

Título- III 
• Doa Direitos . e Vantagens 

Capítulo 
Do Tempo de Serviço 

Artigo 88 - Será feita em dias a apuração do tempo de serviço* 
Parágrafo IQ - 0 número de dias será coavertido em anosl conside-rodo o ang como de 365 (trezentos •e sessenta e cinco) dias. • 
Paragrafo 2Q - Operada a c2nversao, 	dias restantes,até 182 (cento e oitenta e dois), nibto serão computados, arredondando-se pira 1 (um) ano, guando excederem esse numero, nos casos de calculo para efel. to de aposentadoria. 
Artigo 89 - Será considerado de efetivo exercício o afastamento 

do funcionario em virtude do: 
I - férias; 

II - casamento ate 8 (oito) dias consecutivos; 
III - luto,por falecimento de cOnjlage“ilhos,pais e ir- 

Mãos ate 8 (oito) dias, consecutivos; por falecimento dos sogros, do pa draoto ou madrasta, ate 2 (dois) dias; 
IV - licença quando acidentado no exercício de suas a-

tribui4Oes ou atacado de doença profisstonal,ou aindal quando acometido 
.de molestia consignada no item•II do artigo 117 deste 4statutó ate o 11 

- mito aaximo de 2 (dois) anosa 
V - licença a çuncionári, ,sestante; 

licença-oremio; 
convocaçào para o serviço 	jurt e outros sei .viços obrt, toros por lei; 

-,Jesenenho,de mandato de Prefeito 	vlce-Prefeito e de Vereador do 9roprio Municiplo; 
IX - missao ou e5,;tudo,quando o afastamento for expressa.* 

mente autorizado pelo Prefeito; 
X - ex=lcio de outro cargo municipal de provimento em comisslo; 

XI - exereTreio de cargo do provimento em C011ii3SáO e ór-gão' do Gov'erno Federal. ou Estadual, de Autarquia ou de outro Município; 
XII - afastamento por inquérito administrativol desde que 

o funcionário tenha sido declaraão inocente ou a pena imposta tenha sido 
de repreensão; 

XIII . prisàn,t7e ocorrer a rc1.tura,por haver sido refonhma da a ilegalidade da, medida ou a imnrocedenia da imputaçãoi 
XIV - faltas abonadas nos oeeoi.mor do ,arágrafo único do trigo 1341  observados os limites u11 fIrtdos. 

Artigo 90 - Para efeito de apw3entaría e disponibilidadel será computado integralmente: 
I - n tenro dr serv4 çc, phitco federal, tadual ou argàí+ cipal,inclusive autárquico; 
II - o período de servio ativo nas forças armadas,contsa do-se em dobro o tempo em operaçao de guerra; 

III - o tempo de serviço prestado como contratado ou 110L' 
qualquer outra forma de admissão, desde que remunerado pelos cofres--  pabi$. 0034 



IV - o tempo em que •o funcionário esteve os disponibiltm• 
- dado ou aposentado; V - o período de trabalho prestado a instituição de ca. 

r4ter privado,que tiver sido transformada 
em estabellcimento de serviço 

publicooujo regime juridieo do pessoal seja etatutario; VI - o tempg de desempenho de mandato legíslative federal 

.estadual ou de outro munícipio; 
• VII -.o tempo em que o funcionário estiver licenciadmara 

tratamento de qualquer molestia infect?-contagiose grave,desde que esse 
afastamento tenha sido imposto compulsoriamente pela_ amini9traao muni- 

cipal. 
Paregrafo tnico O tempo de serviço na() prest3do ao Manicípio 

smente sera computado à vista de certidão emanada de orgo competente 

ov sentença judicial. 
Artigo 91 - ± vedada a soma de temnc,  de servioo -2r”sUldol simul- 

	

'taneamente, em cargos o-a fnno 	da União,'.3sta,10,..opt 	
:.utarouia. 

Capítulo II 

Da ristabilidade 

Artigo 92 - EmtabilWade 0; a r.,rant:'_9. de indemissj ,liade do 

funcionário efetivo com estio ProbrIo 
Artigo 93 - G funcionarío lgtado dM cargo de provinento 

adquire a estabilidade no serviço publico mun.lc.tpa1 depo 	
2 

anos de exercício, se provido por concurso plicyo. 
Parágrafo 	NIng7)2m poderá ser :ir esta frets 

br idade como funcionarin, se nao prestr (r)ccUrgo  

Artigo 91+ - 	rlda 	estab:il
1» 	 4ra 

der o cargo 
lhe  

iti 	- o func,.•...yr..A.,r-i,o  

derre.t•tdo (30 	ora e 	 ccr.s.. e 	rt3,.-:.- 1..2 de 
ante process) dïxi,n traiv. 	r:•Tycil Jc 	

f 	 • 

glo. 

efetivo 
(dois) 

';TC135:71.'jdo.crirrente. 

ra ser 
nedio, 

D211. 

Artigo 96 - C 

ou, 
43. 	t • :"1, 

-. • 

a4-:-IH..amente, 30. 
exer- 

' 

.toao 

de 

- 

rias 

Ce 5id  
cr 

• 
•=itoteSe 

a 

••• 	••.•N  
. 	• 	' 



Alugo 	 ao 	isatério tont 
das pe19.*". ?MIOU 	 apli 	o--to subtidi 

disposiçoiss 4iSte Uta 
Artigo 100 	facultadO ao fUnoionário ozar as farias aedo 

convier,devendospors opiegnioar ao chefe imediato seu endlereçareffinaer 

Capitulo IV 
Das Licenças 

Seção 
Das Disposiçôes Preliminares 

Artigo 101 - Será concedida licença: 

I - premio; 
II -para tratamento de saúde; 

III - Ror motivg de doença em pessoa da família; 
IV - a funcionaria gestante; 
V . para o serviço militer; 

VI - para tratar de interesses particulares; 
VII . por afastamento do conjuga. 

 

• •, Paragrado 1* - Será concedida. licena ao funcionário parg trim. 
ntg de molestiag. dependentes de notSficaçao colpulsortal de carater 

oftlatico, g criterio da autorida4e medica sanitaria. 
Paragrafo ?0 - Os tuncioparios licenciados nas condiç;e5 do ;mu- 

ar* anterior terao direito a todas as vantagens do cargo. 
Artigo 102 Não s-e concederá licença para tratar de interesses  

iculares a. funcionários.  em comissao. 
Artigo 103 - A licença dependente de inspeção médica será coco" 

da pelo prazo indigado'no laudo. 
Paragrafb Unido - Finda o prazo, haverá nova Inspeção,devendo o 

udo médico optar pela volta ao serviçolpela•prorrogaçâo da licença ou 
'ela aposentadoria. 

Artigo 104 - Finda a licença l o funcionário reaswairá imediata.- 
mente o exerc .(ciol caso não . tenha obtido en tempos  sua prorroga o. 

Artigo 105 - 4 licença poderá ser prorrogada "ex-oi'ficio" ou a 
,r.quert7lento go funcionario. 

Parágrafo lg O pedido de prorrogaião de licença deverá Ser a., 
*sentado atg 3 (tres) dias antes da expiraçao do seu p;azo. 

ParagraXha 20  - Indeferido. o pedido, c ontar-se-a como de licença  
perfodocompreeildido entre a data do termino e a do conhecimento (pilei 
despacho.  

Parágrafo 30 Será considerada prorrogação, a licença concedi 
entro de 60 (sessenta) dias, contados do, termino da anterior. 

Artigo 106 - O funcionário não poderá permanecer em licença por 
tirano superior a 24 (vinte e.quatro) mese, salvo nos casos do item II 4" 
meigo 117 e do artigo 127 deste Estatuto. 

Paragrego 9nico - Quando crnvocado para ,:restezão de serviço,  
1,1tar, o funçonario municipal podara fir . - lieenniado or prazo super 

previsto nest artigo. 
Artio 1C7 - 	 n 	ce 	vint e quatro) 111e~ 44: 

licença a 	 er,' 	Li 	 fEJ.:einario tora que se , 
tgr a nova i;r: 	" 	 e.-°'r 	 ,ara. o servi 
publicol sera 

Parazrafn Iníco - No caso previ st neste artigo;  o tempo nec 
o a inspeção meSdica,ser4 considerado prorrogaçao. 

Artigo 108 	competencia para concessão de licença 4 de 
teitol podendo ser,por este delegada. 

 

 



nr,,vis,Á 

dvera 

n.l.nos 15 
ptar 	g,.r,,n da metades d+ 

tra metade . 

Artto 	ktinaioniirta í 	'otite d*.  Icensle, 
nau chefe imediatao enfie gr and* lícidars. *ar encontrado,. 

Asti 
rapto no aerv 
premio de assi uldadel . kliáén;a de 3 (troes 
tos e vÂntagens de seu cargo .efetivo 

Parágrafb 10 	funcigná.rio requer 
em exercícioI. •  sua ~cosi a°. 

Paragrafo 20 - Para efeito de licenga-pre4ic, coe; 
exercício o tempo de serviço prestado pelo funcionario, ar 
cargo ou fnnao, vt.lquer Que seja a forma de - prnvinnt 

Para rafe 	- 	licença-premio pc, era s,!r cDnefY:1  
- las ng,g inferior a :(:) (trinta) dias. 	. 

PJAságrafo +Q , O direito à 1:Leen a-,r;mt 	t 
ser usufruido, 

Artlgo 111A-.Náo será conced:!.da 	 ^' 
que)  em cada quinquento tenha* 

I - sofrido pena de ausrenslo; 
II - faltado as serviço 
II/ . gozado licença: 

par tratamento de s:r. 
Tonta e. cinca) diac, colsecutivos 

b) - para tratar de intere)3se Ilerticulare 
c) - '"cr motivo de 

forceda a 	çvilite), cousecutiJ 	 interr,  
d) par motvo rifaafas7 	 lut-e 	 rUrie 

csIt1 	Tilitar, por m,at.5.  (:..o 
Artgc) 112 - Para fin2 çle 

terrup,;ao r3e exercicio, o afasta 	o (3:: 
toa nn 	.9 decte 2statuto. 

Artigo 113 - e pedido de c 
ser 113struido coa a certiejo 	contagen, 
pelo orgao copetente. 

..,rt.icp 114 - C fUnrrtn3 f 
(quinze) ar - ■$ de 	 pr., - 
período de licenna-pgrcic a 
porta_N quiva_n  

SeqU TI 

Da 1.100~Premie 
11( -.4psencla'quinclu;nla de,  efetivo exercício inte. 
o publico ledgIelpl, o fun loniírio terá direito, Come 

meses, eo).i todos os ai 

ra'a licPr;a 

(1 sde 

aguardara 

sidera-se de 

<?.c3'"$10, 
f11 parce.i 

para 

funconariev 

lícença 

níln p 
rvi;o otic 

5)orvio 
-.,5w'ilsento da: 

e:Çc7:e.ter :á 30 (trint 

Q nfí.r4'1. na 1 
lculr, com 

, 
X '.. ,..,,,..,_„.; 	. .Á 	i.n,1-.) '..9- 	r ,?,5 n. ,,..,„,,4., ta  

dade, 3e1.1 ;- A'aittd.„') 1.test:-).d,75 12.7..)- ado --,-.)r eledin 
mai indica:#;-;e1 ,3.) parzrafç°, anteri3r. 



Can 

onar.-1 To d rodcedda,mediante In 
‘ododmentoo ov remuneraçãrr's 

rtdr do início do 
Pari c'. 

, Artigo ;17 - O funcionário ela* se recusar a submw5er-ge a inS.. 
poção medica cera punido com pena de suspensâol que vigorara ate se terl 
ficar a inspeçáo. 

Artigo 118 . No curso da licença, o funcionário poderá ser exa 
minado, apedido ou ex-offfelo",sendo obrigado a reassumir imediatamenm. 
te o exercício do carga se for considerado apto para o trabalho sob pe. 
na de se apurarem como faltas cus dias de ausencla ao serviço. 

Artigo 119 - A licença superior a 90 (noventa) dias dependerá 
de inspeçâo realizada por junta medica. 

Artigo 120 - Será Com vencimento ou remunera.-ao integral a li  
tença concedida ao funcionário: 

- para tratamento de sgalíde; 
I; - atacado de tuberculose ativa;alienação mental lne-

oplasia maligna, penfigo foliáceo,cegueiral lepra, leucemia,paralisia ou 
cardlopatia grave; 

III - acidente em serviço ou atacado de doença profissi2 
nal. 

Paragrafo lnico 	A,licençd a que se. referem os 
se concedida )  se a inspeçâo medtca nao concluir re 
da aposentairría. 

Ar:igo 121 - 0 funciong_rio licenciado para tr ,  
nao poc?;erá. dedicar-se a qualquer ativIdede remunerada, 
cassada a licença, com perda total do venaimentc,  

tens II e III  
dade imediata 

,ento de sande 
pera de ter 

pera,:glo, 
Seção IV 

Da LIcença por motivo de doença em pessoa da d 
Artigo 122 -• O funcionário poderá obter 

doença de ascendente ou descendente ate segu:ddo 
provando por2m, ser lndispensavel sua as2istencia perd. 
e que esta nap possa ser prestada simultaneamente r;orr. 
go. 

Paragrafo /. Provar-se-á a doença mediante 
por medico o;icial. 

ParaEraro 20 A licença de que trata 
coneadtda: 

a) - com vencerto ou ramoneraçaD 

p re3 

adflda 
mativo e 

,:,:)njuge e irmano, 
Gdl e permanente, 

exercfcio do faz 

ir;  peçâo realizada 

lte art, será 

,Átg 1 (um 

- A exceder de 

dudodo exce-

,imo ao vige- 

;?. ites do 
aTI. de sande 

ocorrido ao 

?lies; 
b) 

UM M.#3 ate 3 (tres) mefdes: 
C) - 

der a 3 (tres) ate 6 (.sei.,) 
d) 

 stmo quarto neu. 
arágrafo 	- de d peso: 

Municpi(-) 1  poderá 	 se; rea31de. 
da localliÁade,ficaciU) 	felonaro. 
sei.. chefe Imeal atono 	eN que 

ri Count( 
ra3.tJ:r. 

O 	1/3 (um err 

'17'. 
-'/3 	te,. 

me3ej e;  
remntlerag. 

*Da 

peção 
demais vaniavns. 

ParaY'rufç, 
oitavo mos de gestzfsac 

- 

VT 



Artigo 12k. Ao funcionário convoca4o para o serviço milita 
antros encargos dmisgurança nacional, sera concedida licença sem 

to ou remnneraçaDb 
Parágrafo 1Q - A licernçaserá concedida vista do documento 

°lel que comprove a incorporaw. 
Paragrego 20  . O funcionario desincorporado reassumir4in~ 

ente o exercício, sob pewa do demissao por abandono do cargo,se a 644 
macia exceder a 30 (trinta) dia,. 

Artigo 125 w. Ao funcionario one houyer feito curso para ofi- 
da reserva das torças armadasona tambem concedida licença sem v4a 

ento ou remuneraçao, durante oseatagios prescritos pelos regulamen-
s militares* 

Seção VII 
Da Licença para Tratar de Inter;sses Partic-alares 

Artigo 126 . 0 funcionário apjs adquirir estabi1idade,poder4 
is de 2 "(dois) de exercico congnuo,obter licença, 	vencimew0 
remuneraçaolpara tratar de interesses particuU.res, DeL-.,  prazo ma._ 
de 2 (dois) anos. 

Parágrafb 1* . 0 funcionário dever : aguardar em exercício a coa 
são ddlicençalsalvo se estiver legalmente afastado. 

Pargrafo 2Q - Na 3 será concedida a licença ao funcionário qus  
ualquer título, estiver ainda obrigado a inden17,ação nn devolução a08,  
res publicos. 

1Nrágrafo 3* - Poderá. ser negada a licença guando o afastamento 
funcionario for tncoveniente ao interesse do serviço. 

Artigo 127 - Uma vez concedida,a licença não poderá ser case 
Artigo . 126 - A qualquer tempo o funclonario poderá desistir da- 

icença. 
Artigo 129 - Só se concederá nova licença depois de decorrido' 

2 (dois) anos do termino da anteriorl embora o afastamento nao tenha atini 
gido dois anos. 

Seção VIII 
Da Licença por Afastwiento do Cônjuges 

Artigo,130 - A funcionária casada com funcionáro 	civil: 
ou glitar, tera direito a licençann,v-encimento ou remuneraçáo,quanda 
o con413ge, "si-officio", for mandado servir em outro qualquer lugar do 
território nacional ou no exterior. 

Paragrafo mico - A liceçaà.penderá de requelimento,devida~ 
te instruido com documento oficial que prove a transferencia ou miss-atv 
• vigorara pelo prazo que durar o afastamento compulsorIo do conjuge. 

Capítulo VI 
Do Vencimento, da Remuneração e das Vantagens 

Seção I 
Disposiç3e3 	i r 

Artigo 131 - Além do venntc. :::-). da r;emuneraão uoments , 
roo ser deferidas as neguintes vagens 7 ,!,e',Ini..3.r1a2.7 

T - awa  

auxilie ,-..lra ,Efernçl ̀-,,: caixa; 
17 - ,,alário-famfl ; 

V - auxillooença; 
VI - gratificação. 



Artigo 132 - 	'tida a consignação sabre vencimento,~ 
ração,provento • gratifiCaçao por tempo de serviço. 

Artigo 133.- A soma das consignaOes não poderá exceder a.3 
trinta por cento) do vencimentol remuneraçaolprovento ou gratificaçao 
r tempo de serviço. 

Paragrafo,Unico - O limite de que trata c presente artigo p 
ser elevado ate 50% (Cinquenta por cento) quando se tratar de aq 

. çao de casa prgpria e prestação alimentícia. 
Artigo 13¥ . Consignação em folha poderá servir a garantia: 

ef 

IV - contribuiça9 para aquisiçâo de casa prprialpor inter-
;dto de InstItuto de Pçevidencia l  Cair-3a Ecoomina3 e oros estabele. 
¡mentos ofict27:is de credito; 

contribuçao mA favor de oros 	so do funciona. 
1.9110 municipal; 

VI - pr;mioa de seguro e ,Jida em favor de entíades ioga  
nte constituiçias,desde que autor. zdos pelo seg'irdo 	despacho do 
efeito. 

Artigo 135 - Afora os casos previsto, no artigo anterior, 4 
ressamente proibida qualquer outra consignaão em 

Seção II 
Do Vencimento e-da Remuneração 

Artigo 136 - Vencimento ; a retribuição paga ão funcionário 
lo efetivo exercício do cargos  correspondente ao radrao fixado em lei. 

Artigo 137.  - Remuneraçao e a retribl.içã paga an runclon&rio 
tular do cargo, correspondente ao padrão d vencmenton e mais as /Ap. 

entagens roJelpor lei lhe • tenham sido atribl..d.dae e as vwItagens pecunia. 
ias. 

Artigo 138 - O funcionário perlerát 
1 - o vencimento ov. remuneração do dia, en'2.o comrarecer 

ao s erviço,salvo .motivo legal ou molestit comprovada; 
II - um terço do vencimento ou remomernão diria quando 

oonparecer ao serviço dentro ~atoo da hora seguinte a marcada 2ara o 
inicio dos trabalhos, ou quando se retirar antes de findo o período de 
4e trabalho; 

III - um teru do vencimento ou remuneração durante o afas.. 
tsmento por motivo de prisao preventiva,pronuncia por crime comum ou de-
teuncla por  crime  inaftançavel, em processo no qual não haja pronuncia, 
com direito a &.ferença, se absorvido; • .. 

IV - dots terços doienc-J,me'lto ou remuneraçâo,durante o pe— 
ríodo do afastamento em virtude de condenaço,por :)tençaçl efinítival  
pena que não determine dents2ão, 

- o venpeto ou. ré-f,:uneraãoy  no caso previsto na 
nea A do parágrafo 20 do artigo 122 l'ste Estatuto. 

, ParáF,rafo un 	- As faltas ,,:i.servço,,.at#; o máximo de 6 
seis) por ano, na,) excedentr 	por men, ooderan ser abonada; por 
uivo de molestia comprovadalmedíante apresenl-,a.,;ão dé, atestado medico. ap 
primeiro dia em q ue comparecer ao serviço.  

Artigo 139 - Perderá o vencimento ou remlneração do cargo"ers.-1 • 
tive) o funcionario quando: 	 .,•• , 

I - quantias devidas à Fazenda Publica; 
II - contribuição para montepfol pensg.o ou eposentadoria,des. 

que sejam a favor de instituições oficiais; 
III - cota para. conjuge ou.  filho; 	cumprimento de decisão 

icial; 

I - no exerefcio de cargo em comiss5); 



II - no exercdcio de mandato eletivo remunerado federá4 tadual ou municipal; 
III - designado para servir em qualquer (Srgâo do GoVern,-- erai,EStadual ou de outro MunIcípio,bem como em qualquer Orgâo autu 

co ou entidade de economia mista, ressalvadas as exeeçf3es previstas' lei. 
Paçágrafo 'ligo° - Em qualquer doi casos nrevist2s ne/. ste art .i• 

cipia. 
o funcionario podera optar. pelo vencÁmento oulemuneraçao do cargo az:  

Artigo 140 . Nos casos de faltas sucessivas.serâo computado!, 
ra efeito de desconto, os dias de repouso, domingos A feriados inter.• ados. 

Prafo 1- A a.ndf, de 	,44krstna-!. 	., nensaçao das gpesas de novo.. 	 a3 
Parara 'o 2Q - 	aJd 	dultn 	 q!, 	fimelona  

. o que 	afastar do Muniel .oio 	sv 	estudo. Parágrafo 2 -Con 	 cond.içes de cla c3s, a: auto- de wmpetepte arbitrara - 171nr 	aja de custo,quw ri"jo poderá ex- er a importancla correspondente ,1 3 (tre:, ) do vencimento ou remunera - 
Parágrafo 4Q 	transporte dof'l'Ictonárt o e e 	famflia era por conta do 'Munic.pio. 

Artigo 141 ". Os funciono:rlos estlo sujeito:: 11': pontol excetum se os que forem dispensados,pelo Prefetto,dewa exi?encia, em atençao atribuiçoes que desempenham.• 
,Paragrafo Tnco - A díspenia do retrc, 	 será conce. da atravea de portaria. 
Artigo 142 - Ao chefe da repar ,,l^:0 	sel:cuí 	 antecl ou nrorrogar o nerfodo 
Artigo 14-3 	An reposiçoes 	 municipal descontadas  era parcelas 14ensals, minca exced,'nte 	,3..;ci.rua parte vencimento4. 
Paragrafo único - Nâo abera decon':::,, paroodo quando o cionário solicitar exoneraçâo ou abandonar o carr:o. Artigo 144 - O vel4cimento4  a renunerac..go e 	vantagens ibuidas ao funcionário, nao podara° ser ob:et,5 de arreto, sequestro penhora, salvo quando se tratar de prestação 	alimento. Artigo  11+5 - t vedada 2 vincula7ao ou e/lparo de qualque arezalpara efeito de remuneraçao do pai. in 	

,
t co 
 

municlp 
jeçâo 

Da Ajuda de 

to ao ft .n nonefa ^ 	 fld.,a de o. o,J.ssar a ter rx. ,21(.)  

Artigo 147 - Não :=.7 era conce('Jda ajuda de cuE. to ao fncioná. 
I - que se afastar .5[. , -de ou 2 el ,.9 Ir:.:)1tar, e virtz de mandato eletivo' 

adual ou 	
II - qcs fr>r .g)teto :.. !i_spo:41.ç5".r dn ov 	Federai, de outro kanl_c(pto; 

Til - coe for transferdo ou rerlovidc,, a pedido. .. 
Artigo 14,3 - Restituirá a aluda ci- ,  elAito'(-) func'Lnrarto que: T - rio Se trans9ortar -ra a nov3. , nde nos prazos 

II - antes de terminada a missâolregressarl pedir exo. ao  ou abandonar o serviço. 
Paragrafo 10 ,. Ar entituição ,!; de exclusiva responsabilidade soamo e podera ser feita psrceladamente. 

erminados; 



e at 
m de ex 

eriâade c 
Ma; de asem 	e 0i9'dek 
a pylidgeoap4s 90 (aol, 
gagao- de restitalr. 

Artigo 1 

eir deteria 
a pessoa do 	arte  
° Crau~lidas or, erga 
d n 	

. 
?d olo a mova 0, e ^ 

e- 	te-  Sera óalcuiadas 
PadrZo*do Vencimento ou remunraçr'40 daG 

do cargo 'em ~isto o que o 

to cargo efetive acrescido da 
r essa forma retribuída.' 

Seção IV 
. 

Das Marius 	. 
Artigo 150 . Ao funcionário que se deslocar teMporàr!yamente da 

e de sua repart." ãot'em.serviço do Município, conceder-se-a diariaia 
eia* lo de indentÉ 	das despesas de transporte, alimentação e pousa.dar: 

dá pelo grefei et 	__.. 
Para rifa 19 ., Não se concedera diária orando o deslocamento 

stituir 93igencia:perManente dó cargo ou funçao. Paragrafo 2* •- Ofdeslocgento por período superior a 3 Ctr;*) 

devera ser deterMinado atraVtoAe portaria. 
Seção Ir , 

110 Angílio para DUO!~ de Caixa 
Artigo 151 . Ao funcionário que, :no desempenho de suas funç'õer, 

mar-
ou receber em moeda:corrente, será concedido auxilio calculade se- 

re o padrão de vencimento, para compensar eventuais diferença de caixa. 

Seção VI 
De Salário-Famnia. 

Artigo 152.. 0 salário-familia será concedido a todo funcionári 
ativo, inativo ou em dispenibilidade da Prefeitura, que tiver os seguiu 

	

tes dependente*,  vivendo as suas expensas 	. 	
. 

1 - filho menor de 18 (dezoito) anos que não exerça ativi-
dade remunerada; 

"II is- filho inválido ou mentalmente incapaz. 
Parãgrato'Níco . Compreendem-se neste artigo os filhos de qual 

quer condiçãoos enteados, os adotivos e os menores criei mediante autori 

eaZao judicial, vivam soba guarda e sustento do funcionário. 
Artigo 153 .. quando o Dai c.a mãe forel funcionários: ativos ou 

laxativos e 'vivam cm'comumio 2a/ario-família gera concedido ao cai. 
Paragrafo 10 - Se nao viverem em comumlo salário-família será 

deferido ao Siver os dependentes sob sua guarda. 
Paragrafo 20 - Se ambos tiverem os dependentes sob sua suarda, 

*seri concedido a um e outro dos pais, de acordo com a distribuis© dos , 

Artigo 154 - Ao pai e .4 Mão equiparam-se o padrasto e a madrami 
dependentes. 

ta e,na falta d;steal  os rnresentantes legais dos hendenteg. . Artigo 155 ..0 salarío-família somente sera devido se o rup. 
nárie fizer jus, no meg, a alguma parcela .a título de vencisteato~ ,- 
raçío ou provento. 	 ,- 

cargo; spOre.  e vengmenta 
cienário passar exoro., na nova sede;  re o vencimento 
gratificaçao ratar deihnção po 



A igo 116 A quota salario-famIlia será devida a partir
•   ta em que for protocolado o pedido,devidamente instruidol para filhos 

existentes ao tempo da admisslo ao cargo publica ela partir da data 
o nasaimentolgara os fiihownmscidos posteriorente a admissoo.• 

Paragratb 	Anus:Lments o funcionario ativo ou Inativo 
ra4er prova de que ainda aRbsisiem os motivos de concessao do sala, 

o-familialsob pena de suspen$ao ;.lo pagamento das quotas. 
Parágrafb 	To aqufge que por 4ção ou' omissão ,der cikusa• 

pagamento indevido de salario-ramilial  ficara obrigado àlestituiçao do 
ábito,sem prejuizo das demais cominaçoes legais* 

Parágrafo 312 Consideram-se solidàriamente responsé.veisl para 

odor os efeitos, os que houverem firmadoatestadog ou declaração falso, 
ara e feito de instruçao de pedido de ,alorio-familla. 

Parágrafo 40 - 0 funcionário ativo ou inativo ;3 obrigado a os2 
.icar ao orgáo de pessoall detro de 15 (quirles) dtas,etalver 

altera-
que se verifique na,situaçao dos dependentes,da quaTr 1.ecorra altera,  

ao ou supressa° do saaario-famÍlia. 
Artigo 151 - dt. proibida a aenmulaão de saljrio-faaflialainda 

ando um dos cargos publico seja estrarho ao Mnicipío. 
rAztigo 158 - Nenhum desconto 	fará sobre o salrio-fa9,d1ia, 

	

em servire este de base a qualquer conLribuif;a), aj,nda 	
rara fins de 

?evidencia so-Col, 
Ger.) VII 

Do Aurilto Doença 

Artigo 159 AvSz 12 (d9ze) meses c0nscutivs (1 licença,pa- 
tratameno de saudel  em consequncia e doen-.;a. 	no ::.rtigo 120 

o0150 TIl d2ste Entatuto, a funcionario era direito, a titulo de auxed-
lo, a um mes de vencimento ou reunneraçao. 

Arti2:0 AO - despesa com tr&a-lento do acidentado co. servi- 

correr 1))r conta do2,  cofres r2url.ci¡:,ai31 	entJ.d.de 	-r,revid;ncia 

fr4..3 	z 	.• 

de 
II - pela nres-a:) 	 eytr 

	

III - ralo erorc 	 ou locais; 
TV - a r 	a- 3t,rviço ou 

stvdf, 	jo 	 ou 	 rre ra fazer 

arto 	 )C delibera 
V - adiconAl (.)r 

Artigo 162 - 	 c-orronde a en, 

argo e cefi4 	 rue a 1 ! 
Par ag-r: 	 f,Jn:;ao O tono 

írio 	 virt 	 Cáament. 
àrtlo 	- 	 • 	 de ,'ervioo extraor „ 

nera, loos 	0000Ot!og(? 	 to 	vencmento ou 

muneracao mensal 
- 	 -elo Prefelo: 

rà. - 	-p: 	 prorroffado ou antecip 

• 

tecipado, 
abalho. 

Part;.grar: 
22 (vinte e dw,,$) 

T212.;to 	 h.or. de traba2.h rrrrrogado ou 
ca:Jo t%(4,1va1er8 ao valor-nra c 	-r ofA wymal de 

2Q - e o lervlio extraornria se reizar após 
1,:11.2.s l o valor da hora sera acrescido de 25 (vtnte e 

ocial, ou intituição de ass-:.stenfa socallmediante 	 Mtni- 

ipio neste , I.tímn caso. 

com O 



cinco por conto)* 
Artigo 164 - Não poderá receber gratificação por serviço 

extraordinário: 
- o ocupante do cargo de direção ou chefia, em oonis .  

ou 	- 
II - o funcionário afie, por qualquer motivo, não se onooi‘,' 

tre em exercido do carga. 	do  
artigo 145 - A gratificação a que se refere o item III 

artigo 161, nao poderes exceder a 2O (vinte por tento) do ve em  
nci ómeno 

 
to. 

Artigo 166 A gratíficação,para participação 	rgãde 
deliberação coletiva sera proposta pelo orgão e aprovada por decreto do 
Prefeito. 

Artigo 167 --Por qui nquenio de exerc{cio efetivo no se
çO 

públioo municipalt c funcionarioreceberá um adicional 	tempo d sor... 

viço, igual a 5% (cinco por cento) do respectivo 
vencimento corresponde} 

te ao padrão do cargo. 
Artigo 168 O ocupante de cargo em cissão fará jus ao a.. 

dicional previsto no artigo anteriorlealcula0o sobre oveneimento que • 
perceber no exercido desse cargol enquanto nele pormanener. 

Artigo 169 - O servidor que completar 25 (vinte e cinco) 
anos de efetivo exercido municipal, perceberá mais uma sexta parte dos 

. 

vencimentos e adiciónal que, pare todos os efeitos, será incorporado 
oÁo 

seu vencimento. 
. 	Paritgrafo 	

A,contagem de t empo de serviço,para Cel. 

to do disposto neste artigo, sera efetuada por dias corridos de efetivo
evo 

exercício,descontadas s faltas e periodos&,  afastamento,devendo  

siderado apenas o que este Estatuto considera efetivo exercício* 

C,ap{tulo VII 
DaS Cr3-195,53 

	

Lgo 	- Sem ore juro doNieneSmentelo!oropeoao;c ou de 

qualquier 	r± 	 lepal ;  o f• -..ncionario poder 	ao servj 

ço ate 	mito ) dlan 	 r motivo de: 

1 - 
II - 	 do cnin 	pais,filos ou irmãos 

	

Pare,gnafo 	 aleemento dos ,sogros da cadastro ol 

madastralo 	 o ç, aderu. fe:Lar ao servirp ate 2 (do1.5..) dias. 

Artigo 171 - Ln functont:rio licenciado nara tratamento de 
saúde,que tive; de afastar-se de M'anieípio,por imnosição de laudo medial 

oficial, podera ser concedido transn,orte, inclustÁre para pessoa da sua 

fairdlia, se estiver &I estado do sande çy,e não permita viajar sem acom- 

panante. 
Artigo 172 - Tambelm soder ser concedido tranporte à faial 

lia do funcionaria, quando este farlecer for de sua 	3m r'7, desempenho- 

de serviço. 
Artigo 173 - 	 e:,. an4-",e será permitido falta 

ao serviçol sem ore juizo do vencimentos e
,antras vantagenr do seu cgr 

po.ra prestação de prov.). oo oxame y oujo h,.7.,rarto colucida com oda reparti 

T812 •  Paragrafo 3c - O nedido n'ara faltar deverá sor feito COM 8 
tgced;ncia de 24 (viote n luatro) 	

ressabilizado o funde 

nario que prestai; falsmi inform4g5es. 
Paragrafb 2(' 5era concedida tolerancia ao horario de Mim 

trada e sd.da,mediante compensa' O, aio funcionarias que cursarem e!~ 

las oficiais ou ofícializadas,cujo hora:rio de 
aulas venha a exigir tal 

concessão. 



Artigo 1/4.. IWCasc de fgeCimento do tuneonário, 
.01 eggponibilidade ou aposentado] Gera concedido à familia do mOS 
Sn xllio funeral, equivales-ti' a ui:mos de 

vencimento, 

Vent*. 

	

	
.  

Parágraf0 10  - lia Cati 
de acumulaçãp, o auxílio funeral serel 

pago somente entramo do cargo de maior vencimento. 
paragraro 20  .. Quando não hnuver pessoa da família do fanstno. 

. 

nario no local do falecimento, o &i lio 	será 
pago a quem proa*. 

ver o enterrs,,ediante prova das despesas.' 
Paragrafo.30  - Em caso de falecimento do can ju

s  ou filho! 
solteiros cob dependencia. do funcionário, seva concedido 2)nesmo um au. 
xilio-funcr411 correspondente a 20 (vintel vezes a 

importancia mensal de 

1 (hum) salario-família. 
Parágrafo 40 - O pagamento do auxilio-funeral 

obedecerá a ..prL 

cesso sumário, concluído no prazo de 48 (quarenta e nt
,-.)) moras da apro. 

sentação do atestado de gbito. 
Artigo,I25 . O Vencimento, a remuneraç'ão e o re 

provento
feridos no 

nâo mi 

Crerão drscontos al*m dos previstos 
em lei e nos casos  

go 134 deste Estatuto. 
Capítulo VIII 
Da Assist'encia 

Artigo 176 - O Município diretamente ou. nao
w prestará SerVi570 

de 	
u askistncia e nrrvidància a seus funcioarios e respeotivas 

famílias.' 

-11.04 termos e condiçoes estabelecidas em, lei. 
Capítulo IX 

Do Direito de Petição 

Artigo 17? - É assegurado ao funcionário, 
	toda a sua .plena 

tudew o direito de requerer e o de representar.  
Artigo 178 - 0 requerimento será dirigl,do 

à iutoridade compe. 

tente para decidir e a ela encaminhado por intermedio do 
superior imedil 

to do requerente. 
Artigo 179 O funcir:mario que se dirigir ao P,,der 

Judiciaric 

ficara obrigado 
a o-pmlnicar essa iniciativa ap seu chefe írnediatowpara 

que este providencie a remessa do 
nrocesso,se houver, ao juiz competent 

como pega instrutiva da ação :u j_a dicl. 
Artigo 180 Cabera recurso: 

I - do indeferimento do pe
dido de reconsideração; 

es sare os recursos sucessivamente int II - das decis  
Paragrafo 1Q - 0 recurso, em cljo encaminhamento observar-0*w postos. 

ki ©dia  ?osto no artigo 178, Sera dirigide a ?utoridade imediatamente - me!. 

: perior a que tiver expedido o ato ou pr(3ferido a decl5o el  sc.cessiva.. 

sente, em. escal,a ascendente, às demain auori,dadeens.a de re e rãs "in-114 
Parágrafo ?o 	0 recurso everalsob p j  

mi 	 novo!:: arer.tos. 
Artigo 19] - 	asnegurado.o ,;:e, to de vista 3,-) -,:xocesso.a* 

• funcionário Ihteres 	oP 	Feu renveate legal. egurado ao, 
L21go 18? - (jr,t) pena de 

funetnn 	
9,1 

rápidr 	
inte4se* 

nas repertt 	pubacds 
II - i cincla das informanesspareceres e 

despach 

'dos em processas ri f5 a eles se refiram; 
- o fornecimento de certídes requeridas ?ara d 

de seus direitos; 
rv - expedição. de certi&Ses requerldas para eadlse 

''.»Simento de negócios Lf3intstratívonwsalvo se o interesse publico bege
,  

ser sigilo. 



Da Dispenailidade 
Artigo 183.  ; 22tinolinde,se o,cargo ou declarada a sua d dessidadel  o 	Cionário eatavel ficará em disponibilidade 

 eoa vencimento* proporcionai* *o tempo de serviço. 	
retunera 

 Parágrafo Úniao,,Restapelecido o cargoyainda que modificad& nua dandininaçao, o funtionario posto em disponibilidade será riamenta apróveltado 41e. 	 obriga4* 
Artigo 184. - ,Otungionário em disponibilidade poderá ser apom cicio efetivo. 

aentadotcomputando-se o 'período relativo ji. disponibilidade como de axe 
Artigo /85 - A diiponibilidade não exclui a nomeação para cara go em comissaol ou designaçao para função gratificada. 

Capítulo II 

Da Aposentadoria 
Artigo 186-- 0 funcionário ser?: aposentado: 

I - compulsGriamente,aos 70 (setenta) anos de ida.. 

de serviço público; II - vontnntàrlamentel  apgn 35 (trinta e cinco) anel 
III - por invalidei'. 

de; 

, 

(trinta) anosilpara as mulheres. 
Paragralb 1* - No caco do inciso tiro prazo reduzido a 30 
Paragrafo 20 - A aposentadoria por invalidez será sempre pres._ 

~Ida de licença por Reríodo nao superior a 24 (vinte e quatro) meses 
o serviço publico. 
ealvo 

quandq o laudo medico concluir pela Incapactdade'definitiva para
.  Parágrafo 3Q,- Depois de 2j(vinte,e quatro) meses de licença para tratnento de sade, o funconario sere aposentado, se for consi. 

deredo invalido para o serviço publico. 
integral: Artigo 187 - 

C aposentado receberá vencimento ou remuneração 

1 - quando c.;--fitar 35 (trinta e cinco) anos de servi asinino; çoyse do sexo masculino, ou 30 (trinta) anos, de serviço
s  se do sexo te. 

II - quando Invalidado em consequência de acidento:~ exercício de suas atribuiçUs y  ou por molestia profissional ou doença graveycontagosa ou incuraveI l  e specificala em lei. 	 . Pará rafo 12 - Acidente e o evento danoso que tiver o)mo Ca  7140 
: mediata ou imediata o exercício dat atribuiçSes inerentes ao cargo* -- Parágrafo 20 - Equipara-se a acidente a ag;r2ssao sofrida 

e asas provocada pe],o funcionário no exercício de suas 	041134, Parágrafo 30  - à prova de acidente ser(f1:?ta em processo Ciares 
caraterAurgenteycabendo pena de suspensao a quem omitir 

ou 311,' tardar a providencie.  
Parágrafo 40  - Entende-3e por doera profissional a que de.~ ror 

das cond,çoes do serviço ou de fatos nele ocorridosydevendo 
ser gorosamente caracterizada no laudo medico. 

Parágrafo 50 - Ao funcionário ocupante de cargo em comiamm...0D 
• 

plica-ae o disposto no presente artigoyquando invalidado nos termo
,  inato° II. 

o provento 
Artig

aposentad
o 188 Excluidos

será os casos previstos no artigo,an oria 	proporcional ao tempo de ser Co, na ratâ
de
o de um  trinta e cinco avos por ano 	 vi 



qMe-ei lei '.1rigar 
a,preporç ►+ e 	t.s averk quanto ore" ó* anos- de•sertio~e 
Series para a apósêntádórit,imtégra 

Artigo 182 4  DS'preltenteM-da inatividade serão revistes‘ 
mosma, bastos propoiçaceu critírie adotado para (24 atIvos,semprovquit 
motivo-  de alteralae cio Poder Squisitivo da moeda, se moMficarem cs 
cimentos dos funcionarioS 

Artigo 190 -,,Riessalvado o disposto no artigo anterior, ger 
so nenhum os, proventos da inatividade poderio exceder, a remnneraçao peW 
cebida na atividade. 

Artig2 191 - O fun2lon4r1n arosentar-se-á. com  Us vantagent de 
gargo'em comissao• ou da fune:ao gratificada em cujo cargo se achar, nos 
ultimo* 8 (oito) ano,,sem interrupçrloldesde que 'seja titular de cargo . 
efetivo ou em comtssao,Con exercício- superior a 	(vntc) anon,no Muni- 
cíplo. 	 • 

Capftulo XII 
Do Revile Previdencirlo 

Arti;o 192 - O regime previdenciÁri() do Gr-7if'P)res PaliCoO- 
Mtnicipais seraAdefinido em lei especial, segun 	3iemn ri,ue melhor a.. 
tenda aos interesses da Administra4.ao. 

Título IV • fi 
 

De Rogime Disciplinar 
Capítulo I 

• Da Acurrulaçao 
leo 193 - É vedada a acumuleyfáo rem• nera(3.a, exceto: 

I - a de dois cargos de professor; 
II - a de um cargo de professor com outro técnico 

III - a de dois carjes de n;-.2dice. 
:zragrafb 1e - 	qui_quer dog c.:'2.soJI  a ac=1:'.:;/. 	acno,ite e 

perraitla luanao 'naja c=e1a;;a0 	maueriw,  e com-,:atl= 	:Tora- 
rios. 	 . A 

Paragra:n 20 - A proi-ao deste jtigp esteisde-se a acumula. - 	J eao 	cargos ou runç.)es do 	 c'..1 deste cc, . 	UnLlo, dos 
tads, do outror: gunicfps, le 	 PntarVcan, 	PubliegOk 
ou ::ociedade de Ecoa:; ia Mista. 

1*)rágra-2o 3  - A prolhao 	acu;ular 'orovet,os 	se apliOsk 
aos aro!,.entidol vante ao xercilco 	mandato :let,:tvol  c?.rco em eorg-fr . 	• 	. 1 	y - farto 

ou ao ctrato p3ra prestaçao de ser7iço . tecnico;. ou , speciali, 
dos. 

Artigo 191f - O funciorio 	• ezorcor 	t de urkl. 
• -i.ao gratificada. 

.artigo 195 - Verifica3 a 	 2ridu-, eu .processo' 
mínistref;ivo, pe provad,.., 	re;, 	 •.""tara nor 	dos c 

..fr7_orta2.'.1o, perderei 
,go que exercia 	 retit 4-- 	 rece111) indev 
mente. 

ou científico; 

"1,1114.  

-y1 



tirm41 

v
Iv 

-instituiçZes constitucionais • admirni.  
trativas a que servir; .s VI obseryancla das normas legaie . erreulamentares; 

VII obediencia as ordens superiores l exceto quando mani, 
.testemente ilegeistrópresentando por escrito _quando isto ocorrer; 

VIII ..levt.r ao conheiimento,da autoridade superiorlirrega 
laridade de que.tiver: ciencia emlazao do cargo ou funçao; 

IX - 'selar pela economia e conservação do material que 
for confiado; 

X providenciar pana que.esteja supre em ordem o soe 
•41entamento individual, inclusivej a sua declara-ao de fandlial 

XI - atender ji convocação de selerfço extraordinario • 
ela-lo; 

XV - comparecer a camemorar:.Ses cívicac,r,'uando convocada
XII - apresentar-se copvenientemente trajado em serviçca 

Ge ror o caso com o uniforme que fgr determiaaado; 
XVII - apresentar relatorios de sua atT!,vidade,nas hípétes- 

g e nos prazos previstos em lei ou regulamento; 
XVIII - atender prontamente: 

a) - às requisiçSes para a defeca da Fazanda Pública 
'op da Justiça em geral; 

b) - a expediçâo das certid.oes requeridas para a derem 
sa de direito; 

c) - atender pedidos de informações da Camara Munici- 
pal; 

XIX -. apresentar sugestões para a melhoria do serviço; 
XX - tActar o público com polidezOdtcaçá)l respeíto 

cortesias 
Capítulo III 
Das Proibiç;es 

Artigo 197 - Ao funcionário ; proibido* 
I - referir-se com menosprezolsm 1.13frmaç5 I parecer 

despachol  as autoridades e 4tos da a'dministraçao publica,v)dendo,por 
em trabalho assinado,critica-los do ponto de vista doutrinario ou da: 
• ganisação do serviço; 

II . retirar, sem prévia autoriEação da autoridade 00  
tentel qualquer documento ou objeto da repartiao,bem como tirar cópi »  

.4e* documentos,areuivados ou nân,sem essa autorização; 
III - promover manirestaçao de apreço ou desapreço ov 

er circular ou subscrever lista de donativos no recinto da reparti 
TV . valer-se do cargo pa2a lograr qualquer proveito 

soai ou para terceiros,em prejuizo.da dignidade do cargo; 
V - coagir ou aliciar .subordinados com objetivos As 

tureza poltico-partidária; 
. 	VI - ertr.f;ter-se cm palestras ou leituras qUe não 

firam ao serviço hiicc, em hora de expediente; 
VII - pleitear como procurador ou intermediárie Ne 

:repartiçSes munícipais,salvpo quando se tratar derercepçâo de weam 
oi vantagens de parente ate segundo grau; 

VIII praticar a usura em qualquer de suas to 

III residir no local onde exerce o caro 
XIII - frequentar cursosjegalmente instituidoa lpara tr 

nto, aperfeicoamento.e especializaçag; 
X - testemunhar ela inqueritos e sindicancias admiras 



!..onrie 
oes Dario 

porlerL 
as inái, 

praticado 
rrPitante*: t 

colvr!sta ea ala 
pert temente 	4;f,r 

, tbe 
quer 	1 	 ribMi9Gen,  

*ter eepessoa estranha a repartição, ora aí* Ca.,' 
or previstes em lei, e desempoe:1w do eârgo que lhe compet:tr ou a geng 
berdinades;  XI . ser diretor, responsável ou gerente de emP14.9  
+idade civil ou firma oomercial, SubveDcionada pele Governo Municipal 

XII - aceitar repreaentar;an de 2stade estrangei1; 
XIII '... pratiCar atos de sabotagem contra o regime ou o serde 

viço palico; •  
XI! - entregar-se ao vício da erahrlxviez -,-) de je:,gos prol. 

bidos.. 
farít:Alo TV 

Das Respow.abilidM 
l9Y3 - Pelo exeref.c.n 

trannresaao 	deveres, o rne:!.or4rio 
tivf:ente. 

-Artigo 199 . A regyonsabílte civil h eir  

Mel culposo do funcionaria que 1?,or47,e 
icipal ou,para terceiros. 

	

Paragrafh,  1.0 . A indenizar;So de pr...":4.1t7 	 ser 
qüiqad mediante o descomte em presta es 	nac 	 cada, 

	

decitá parte do vencimento ou remunnra,,, ,-, 	fi. ertn, na falt 

os, res
w7rvC ^w. 	

.. 
re5resiva, 

W  ;-na 
;doo; ï de a.. ,., 

3.-n-.arado a ree 

as ra'l t..An 
ateriai.à 

erimo n 
cho, -uuiw e ,A3tro 

.!',...rtígr) 201 - A 
loulet de atos nu omigsed 
sais. 

numniar-re 	 outrar' 
-,en'Jj., 	a'bi:!.ntntrativ-:,  

	

àrt.1,v) 20". 	 de 	:-3 - 

01.on.rio 	 reror, 
eausadc.; 	iírtude 
mentos o-.1 ,!,ntrM.ae nr,s 

V 

• 

`Y';r4nr:M T;r.,1 ou 

.)T'.7re,i,imento 42 
a Fazenda 

outros beras 	re .r.rdar,,,, pela indeniza ,  
, Paragraf9 ^c- ',3"e se tratar de dny',r) 

dera e funrionario :cerante a Fandm M)Inirtral, 
oposta depois de truttar em ,-11.11ado 
uverconclerar',Ic 	 o terePti-•.,  

, rdo amigavel, 	parecer 
.de derrle 

- 
- 

A 	. 

— 

Artiv:) .?,02 	Ls 	 eiV3, 	 e 

",1 4 4 

a4':r 

r,  

ftscali- 
desra- 

rede 

ela funca,ntu.Y, 
a funelr cur,. 

ot.1 
ao e arvir:o. 



aposentadoria ou disponi:M.11A 
~Atra% 	 ctii ão das mai diecipltnares a consideradas a naturt 	 e dà infraçao e os danos res tas para o serviço publ$;srIc, 	 • 
Arttgo 206 ... 	fie aplicará.ao tuncioàário mais de uma discipl 	infraçaa_ ou per intraçoole acumuladas, que sejas apl 

dee em um 	ao proibia-à",  
Artigo 	lá- A. pena de repreensão será aplipcadalpor *seri nos casos de desobe iencla ou negligencia do tuncionario,no cumpria 

dos seus deveras, 
• Artigo,208 - A pena de suspensãolque nao excederá de

i 
 9'01,„( venta) dias, sera aplicada nos casos de falta grave ou de reincide 

Parágrafo lie =. e funcionário perderá, durante o período de pensao,todos os direitpe e vantagens inerentes ao exercfcio do carg 
Parágrafo s  29.. i pena de suspensão poderá ser convertida 

anita,nR base de 5O (cinquentam pOr cente),por dia, do vencinento.e mumeraçgo,quando houverconveniencia para o serviço da permanencia fúncionarto ên sua funçaD.. 
«Artigo' 209 São entre outros, motivos determinantes par tituiçie do cargo de cho;flatY 

I --atestar falsamente a prestação de serviço ertr 
II - não emeprir ou tolerar que não se cumpra a Jor 

III - promover OU tolerar o desvio irregular de tunç IV - retardar a instrução ou o andamento de process 
.V otatçir ou aliciar subordinados com objetivos d ureza polftico-partidari" 

Artigo 210 . Admissão 'Utente será aplicada ao funcioná: 

- em virtude de sentença judiciai; 
II - mediante processo administrativo em que lhe si 

segurada ampla defesa. 
Parágrap la . A pena de demissão será aplicada nos casos, 

. a) - crime- contra a administração 
na lei penal; 

b) -abandono de cargo; 
c) -,,,incontinencia publica 

embriagues habitual; 
d) insubordinação grave em serviço; 
e) , - ofensa física, em serviço, contra servid0 

se em legítima defesa; 
f ) anlicação irregulan dos dinheiros p(tbliel g - l'esâr aos cofres publicos e dilapideçao'll 
h) - revelação de segredo de que tenha conhed 

atribuirf6es; . 
i) joranrgressao de qualquer dos itens ririn artigo 197 deste estatuto. 

MxIti(11 

de.trabalho; 

t e atáveis 

aos previstos plíblica,nos 

jogos proibidos e escandalosalvfolo 4 

ou particular, salvo 

Patrim;nio plíblioo; 

to em razão de suas 

X/1X11 e XIII do 



Iode ode mais de . 30 

4.34) 	Wtét:14• dlegratiao mencionar‘sempr• a o 
• • a' dtspeeinaa 4M-00;a .lan • que se fundamenta, 	. 

Parágrafo 4a » idos ` :.01-4•5 da maior gravidade, a derais 
:0440,rigHpoderá ser apg1104k4Omi:a nota *abem do serviço palie," 
.constara.sempre nos deoretS.„ott.portariaa.  de demissa°. 

• • 15,tigo 211 . Seta cassada a aposentadoria ou a d1sponibilid/404 
ao ficar .provadw,ea processo, que o aposentado ou, funcionarlo em dispok,' 
Oihilidadet 

--praticoR,quando - ematividade,qualquer das infra 
'Oes para.ae quais.* coainada,neste Estatuto, a pena de suspensão; 

II aceitou- ilegalmente pargo ou função ,pública; 
III - aceitou representação de Estado Estrangeiro; 
IV praticou usura ou advocacia •administrativa. 

Parágrafg tnico - A disponibilidade será igualmente cassada ase 
1ciónário U. naoalosnmli;"-rnoprazo ,legalt o exerci.c.-,.o do cargo ou funipr 

so.- om que for aproveitado, aI,i0 motivos relevantes comprovados docrumWw 
te. 

Art igo 212 Parwimposição de penas disciplinares são comp,teg 
eilt • 

- O Prefeitosnoscasos de demissão,cauaçâo de 
tadoria e disponibilidade destituiçeo, de chefia, e suspensão super/ 
W(,ginze) dias; 

II.- O iiodia do Prefeito)responsavel pelg sgrgão• 
que tenha exercício o fancionario,nos casos de suspensão ate 15 Coldi 

Yd.las; 
III - chefe imediato do funcionário,no caso de're...* 

preonsao. 
Parágrafo Jnico - A pena de multa será aplicada pela autoridade 

Au* impuser a suspensão. 
Artiço 213 - Serão considerados como dm suspens5D os dias em . 

otUe o tuncionario deixar de atender às convocaçSes do uri e da Justiça 
ileitorall som motivo justificado. 

Artigo 214 - São circunstâncias atenuantes à aplicaçSD da pena 
1 - a prestação de mais de 15 (quinze)anos de servir 

ço com exempla; comportamento e silo; 
II - a confissao espctanea da infração. 

Artigo 215 São circunstâncias agravantes à aplicação da p 
I - o conluio rara a prática da infraçã›; 

II - a acumulaçto de infrações. 
Artigo 216 - Contados da data d infraçãp t pre3crevetálna estar 

administrativa' 
1 	em 2 (dois) anos a fal ta sujeita às penas 41111 

preensao multa ou suspensão; 
II - em ,4 (quatro) anos, a falta sujeita à pena: 

Amassa° ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 
Parágrafo mico - A f4ta,ta.nbm prevista como crime na 1 

nal,prescrevera juntamente com este. 
Título V 

Do Processo Disciplinar 
Capítalo 1 

Do Processe 



..",- 

Aro' 	
',.,Over-Ciengia de qualquer i . 

.-itulariamde no' sie. .".; 	
.a denuncia.1 au promover 

!apurava imediatasper 	OS . 	s• ou mediante processo. admiOístr. 

ITO, assegurando ~a defesa ao.  amúsado. 
Rarligrato Nice 

si- Q. precesso antecederá a aplicação das'.,~ 

de busRenaao por mais .a...3.0 jtrinta} dias,destituição de chefialdemis 

cassaçao de aposentadoria ou disponibilidades 
Artigo 218 ... A 

instauraaAo de processaaadmintstrativa será dó 

terminada pelo Prefeitalmedianta solicita;ã7 de titular de org8.o a ele 

Artigo 219 - tma c9missão,dasiane;da pelo Prefeito e 
tomposta diretamente subordinado. 

de 3 
(três} funcionarias astaveis,promovera o processo administrativo. 

'Parágrafo 10 -•;ix, constituir a com s50, o 1,) - .,':.to designaról 

entre salls anbros, o respectivo presidente.  
Paragrafo 212  - O Secretario da Comi2saa 	r.: 	' , /lado pelo 

Artiso 220 ..Na fase preparata;ria do processo iisciplinar, a seu Presidente. 

comissão podara realizar- investigação sumária e 5tndi0arcJa l resguardars 

do osigilolsenpre qui necessario. 
Parágrafo lg - Dentro de 48 (quarenta e oito) hora, apus a 

1avratuta do Termo, a. comis5O fornecera sa acusada 
conta .: mesmo ci.' )  

tendo-© para todo* os atos do processo, sob pena de revelia. 
Paragrat© 20  - Achando-se o acusada ea luga- incertg cera 

440.per edital,com prazo de 15 (quinze) das,c,:ae se ylblícara 3 (tares 

vete* na imprensa local. - 
Par grafo 3Q - Feita a citagesk ,ngs t;raos do p a.n..grafo ante-

rioNdar-se-a ao• acusuclo 
como defensor. ate que 'le. compareçalum tun,.. 

cienario municipal estaVel,(Wsignado peno 
Preidente da cc,nisgan., 

Arttzo 221 - Da data da citaçao ou da abertura d.e ,I'ista ta d 

Penso; dativo l
correrá o tríduo para a defesa prt;via,na -.a.al a acusado 

	

podara contrariar a acusaçao_,requerer meios 	
prova e ànreclar c,  ele 

mentos coligidos na fase preliminar da sindicancle 
ou írveiçia:j.n. 

Artigo 22Z - Decorrido o tríduol terá incio .,) y -r - odo de Dr: 

vamo aual a czamissao promoyera o qa
ue julgar conveniente a insaruçrío 

processo, inclusLve o 0.110 for requerido pelo acusado 
e '.:,,eferida. 

Paragrap,  10,- A oomissao podará 
citar ()acusada para prest 

declaração, e se ele 
 

não comarecer ou se recusar a presta-la
l ser-lhe.  

aplicada a per04 de confesso. 	
, 

Paragrat 
2g - QuM0 cabvel a pe;ícia,esta sara feita por 

tc;cnico escolhia,  pela comYssgo o 
nua oadera ser asstdo aor outro 

I 	-. 	. 

indicado pelo acusado. Artigo 223 - Ultimada a instruaaa,citaa:se-j, indic1ado ou 
seu ledtian procuradarlpara no prazo de 1C (dez) dias, apresentar de 

sa,sendo-lbs facultada vita do processa ná rearti.. ,. prao será 
Parágrafo 10  - 	existir ol;ftir 
	um ..r;f:! 

Paragrafb 2g - O prazo le ,e 
,f;:, -,, oe3erj 3ec.r rrrro,ado pelo C Ora 1:11: e 	.'g (vinte) dias. 

bro,para diligencias reprtadas imprescala-ca3 
araign 2.21+ - Cara:Ia:laia a (1

,,,■f c9? 1  .;. e TI. .:::::to ='. e 	,i o provi 

so à aut oirici,',:fte e -.,-.-,-.:, 
	,, c: 	.:"1 :3.1-.. c', -:.-._ o , r+ ,-) ater concluo 

pela triocçnia rf:. 
a,a-aa:)aa,aaedc)saiado, indie.anl 2e a hipotem 

for esta :álttwa, a (3:1r)::- 
	l_eg3 trar,re• 

15rtir,,,c 225 - t?,ecid) o arocesso, a aaa 
	daae julgadoreapri 

	

rira dcisão,n,,  flr,,ç,  ,Ye ?,, 	(vnt) 	i:r.. 

Paraaaafa 3Á, 
 - ::"ãa (3.eedo o r»•acessg no pra„-;1, deste 

artt' 

o indiciado reu.ssumírj w
At..tictillent.:e o exercício do cara° ou tuo 

-• aguardando aí o ritlgwaen .to. 



Parágrafo 21a / No Caso d* alcance ou malversa4o de dinheira,  
talco, apurado em inqueritol  o afastamento se prolongara ate a dec.lsa 
final do processo administrativo. 

Artigo 226 - Se se tratar 4e crime, a autoridade aromotora d 
qUárito administrativo providenciara a instauração de inquerito peito 

Artigo 227 - A autoridade a quem for remetido o r.rocesso primo 

rá a quem de direitol no prazo de 20 (vinte) dias,e5 sança e provide 
cias que excederem de sua alçada. 

Parágrafo tInico - Se existir - mais de um :..ndíctedo e diverstd 
de sorver, cabera o julgamento ao Prefeito. 

;Ártico 228 - Quado a infrao ester calia.1.a na lei pen 
sero o proce,cso remetidna autoridade j1.1(Lol.aria,..flea 	traslado ro 

parti Municipal. 
2.rtigo 229 - Em qualquer fase do pro,,;esso sf;:r 	 a 1 

velarão de defensor constituído peia 
Artio 22)3 Sewre que necessário, a comso 	 toc 

po aos traba:ftec' do i-nluerito, ficando seus melbr-)s,nt? 
sados do servi';o na reparti 	rarto 	as .ses 	=oso adrr 

trativN. 
Artigo 231 - O funcionário 	dora ser exo-r,er ,  

a conclusa() (1)7 processo admtri5tratívn a que res.rT,ner.. ,1, ' 	cA7, 
cida sua inacencia. 

riDítu3o II 

"- '" 	o 1,(R ijistrIra iv 

.1.rtirr.c22 	privativamente a,.) rrefoi 
mente e por elcrito, a - srisao administrativa ores-povl por (1ine 

4 valores rtcEnte a FazendaMUnicipal 	 a gua: 
deste,no caso de oleance (lu orno 	f'ttu 	re-)tni,ds no.c devil( 
prazos. 	. , 

Par.o. 	7' - C Pret:eo comunicara o ft.. ,  o ,9.',.-r .i. 
ria competente e .-,:rovidorlara ,'seutid.o do. ,:er rall,a, 
a tomada de  

Parfo 20 - .:'. , , e.. -.3el ,,itrat.va  

ta) dias. 
Corftlo 

Da 2;usperr) Preveivc„ 

Artigo 233 - A suspens ,  prev,-ntj,vn, 	2 çnvort, 

orderada pelo Prefeitos  a pedido 1r ':',11..sso de t:11)erit,n, osde que 

afastamento do fur a lo 	necerto 'fr2.- raque 	c vf1.1a a 

fluir na apare, r da falt 	 g 

Parrafo 3e - F rido G razo 	 rtIo  
sarao os e-r:',:.tr5d.5,1s):.lensao nrventia, 

conclv,<do. 
P9' rafr 

7Q 	 heir 
blico, o affalent 	 otc  

nistratLv. 	 . 	 . 
f"-=onar-,o 	 Lra 

I 	contap7em dc, aa , -Te ;:ervi -::) 	 ner 
em que teria etado nreso ou '3USpengD 	qe proceso noo res.nitar pe 
ciplinar ou esta 5e limitar à repreensao; 

TI - a c,ntagen do t Tr...o 	prle7o admímistrPtiva 
suapensao preventival te enA0 ao i...1gamto 	vencimeto e t,';da as v 
gene do exerc-r.ct l dene 	recactila a 5ua íroc;ncia; 

III - à contaem do neri.odo de afa5tamentc que eixo* 

ao prazo d.e sllnpenao it,f!cipar &pl)cadc?.. 



Arlaktçe 235 
do pr sso a 	 ministrat 
durai atos ou cirounite 
requerente. 	v.  

Par raf 	Se se tratar do funcionário falecido ou 
saparocido„ revisas 'Mera -ser requerida por qualquer das pessoas casa 
tentes do assentamento inditidUals 

Artigo 236 Corrarka revisao T  apenso aly processo origiMgw 
rio. 

Artigo 237 - O regnerimentoldevidadiente instruido seredirigi 
d9 ao Prefeitol que dotara:Inani. a uma cemissao•composta de 3 (tres) 
marios estáVoiel de sua nemeaçaoo reexam, d© processol procedente de ceRo 
termidade com o disposto no. capitulo I deste Título. 

Artigo 234 Naalniciall  o requerente pedirá dia e hora pa.r4 
inquiriçao das testemunhes que arrolar. 

Paragrato-Énico , Satá considerado informante a testemunha qa 
residindo fora da sedo do Municipiolprestar depoimento por escrito. 	. 

Artigo 239 - ConOlUide o encargo da comissaol em prazo mío 41POW 
'AMainnte de:60 (sessenta) diasisorá o,processo,com o respectivo relat6rte 
encaminhado ao Prefeito que o julgara. 

Parágrafo mico - O praz° para julumento será de 30 (trinta) 
dialwedenco motes,o PrefeitMeterminar diligenciaslconclnidas as quais 
is avara o prazo. 

Artigo 240 - Julgada procedente a revisão, tornar-se-á sem dr 
feito a penalidade imposta ao funcionáriot restabelecendo-se todos os dimu 
reites por ela atingidos, inclusive indenizaçao por perdas e danos causa 
dos ao mesmo. 

Da criei* 
quer tempo poderá ser requerida 
qme resultem pena disciplinar,q 
sulicetvels de justificar a inooenci* 

Titulo VI 

Cap(tulo ?gni co  

DisposiçSes Gerais 
Artigo 241 - Será consagrado ao servidor tdIblico municipal o 

dia 28 de outubro. 
Artigo- 242 - Consideram-se da família do funcionárioldevendS 

constar do seu alsentamento individual, além do ooninge e frhosI qualqui 
pessoa que viva as suas expensas. 

Artigo 243 - Os prazos previstos neste Estatuto contar-so4o 
por dias corrgos. 

Panagrafo Nice - Não será complitado no prazo o dia 
prorrogar,-se-a para o primeiro dia 	o vencimento de prazo que-~ 
dir em sabadoldoeingo ou feriado. 

Artigo 244 -.1t vedado so f',' ■nc- . ,.-.)náriq exercer suas funqSasiiál 
a direção imediata do conjuge ou de pa.rent,e ate o s e'undo grau,s4,30-ma 
feinhçâo de confiane;,a ou livre escolha, nac 	exceder de dois o' alas 
=meto. 

Artigo 245 - Sá() i.entoz de t:eJcan 	requ,,rillientoSI Certid;ei 
outros nap.41s,runlna ornm admni5tratív i  interessant á qualidade. de ` :̀  
funcionario pUJaico mun!cipal, ativo TI 1nat17, 

Artigo ?4,6 - Por motivo de c.,xo,fcç-go fl1H 11.cal roll.giosarnl 
nhum funcionário poderá ser prvado de quU,,lu,:r pie sol, direitos noà- 
frei. alteraçâo em ma atividade profissionaí* 

Artigo 247 st A função de jornalista profissnY-A1 não •4 

valAwa. a de funcionado publico.municipal l desde que e,te nao 
'agt$vidade na repartias° onde trabalhas 



24.4eituka Titunícip,ae de 2utdarnanizanqa6a 

Pindamonhangaba, 	de 
	 de 19 

Art. 248 - O provimento de cargos, a tranGferencia e a substituição se-
rão regidas por leis especiais, aplicadas subsidiariamente as 
disposiçOes deste Estatuto. 

Art. 249 - Êste Estatuto se aplica aos funcionários da Camara Municipal, 
cabendo ao Presidente desta as atribuições cometidas nesta 
lei, ao Prefeito, quando for o caso. 

Art. 250 - Nenhum servidor publico municipal podera perceber, na inati-
vidade, proy,ontos calculados em razão de mandato legislativo ou 
ou do exercicio do cargo de Prefeito Municipal ou Vice-Prefei- 
to. 

Art. 251- Ao funcionário municipal que tiver sido ex-combatente das For-
ças Armadas ou da Mari4a Mercante do Brasil e que tenha par-
ticipado de operaçoes belicas na 'Jegunda Guerra Mundial, sao 
assegurados os seguintes dire;itos: 
I- estabilidade no serviço publico municipal; 
II- aposentadoria, com vencimentos integrais, aos 25 ( vinte e 

cinco) anos de serviço efetivo; 
III- aproveitamento no serviço 2ublico Municipal sem a exigencia 

do disposto no artigo 16 deste Estatuto. 
Titulo VII 

Capítulo Único 
Disposiç3es Transitórias 

.Art. 252 - São estáveis os atuais servidores municipais que a 24 de janela: 
ro de 1967, contavam, pelo menos, 5 ( cinco) anos de serviço 
publico. 

Art. 253- Ficam assegurados todos os direitos e vantagens adquiridas pele. 
funcionário por força de leis até a data de entrada em vigor 
do presente Estatuto., 

Art. 254 - reste Estatuto entrara em vigor na data de sua publicação revo- 
gadas as disposiç3es em contrario. 

Pindamonhangaba, 18 de :Ceve oiro de 1971 

Dr. Caio Gomes Figueiredo 
Prefeito Municial 

Registrada e Publicada no Departamento de Admi.istração, em 
18 de fevereiro de 1971. 

Maria -éra de 	veira Faria 
Diretora do Departamento de Adminis 
tração. 
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